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O Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana e o Direito Fundamental à Educação



SERGIO ALVES GOMES 
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“Nascemos fracos, precisamos de força; nascemos carentes de tudo, precisamos de assistência; nascemos estúpidos, precisamos de juízo. Tudo o que não temos ao nascer e de que precisamos quando grandes nos é dado pela educação”.(J.J.Rousseau)

INTRODUÇÃO


A finalidade do presente estudo consiste em desenvolver uma reflexão sobre as razões pelas quais o direito à educação deve ser considerado um direito fundamental e, em decorrência disso, merecer robusta proteção, por meio de medidas políticas e jurídicas que implementem a ação educacional e a torne acessível a todas as pessoas, da maneira mais ampla possível. 

A metodologia adotada para o desenvolvimento do tema apresenta um caráter interdisciplinar, na medida em que o estudo deste, em respeito à natureza do objeto, não se fecha em uma disciplina, mas busca ensinamentos no seio de várias esferas do conhecimento - v.g. Antropologia Filosófica, Filosofia Política, Psicologia Social, Direito Constitucional, Direito Internacional dos Direitos Humanos, Filosofia do Direito... - indispensáveis à argumentação que se pretende construir. 

Com isso, almeja-se estimular a superação de obstáculos de variadas matizes, em prol da máxima efetividade do direito fundamental à educação. Pois, sem esta não pode haver democracia. 

 
 A afirmação dos direitos faz-se em razão e a favor do ser humano. Daí a razão de ser de uma teoria dos direitos humanos
 a entender que estes não podem sofrer retrocesso
, pois, considera-se que tais direitos são indispensáveis não só à existência humana, mas, também, ao contínuo aperfeiçoamento desta. Tem-se por pressuposto que o homem nasce dotado de natureza e potencialidades que o diferenciam dos demais seres vivos e inanimados; que em razão de tal natureza apresenta características e necessidades específicas a ela inerentes. São múltiplas as características e dimensões do ser humano. A preservação daquelas e o desenvolvimento destas não ocorre naturalmente. Exigem ambiente e recursos adequados.


Uma das necessidades básicas do homem consiste na sua natural predisposição para viver em sociedade
, isto é, a compartilhar sua existência com outras pessoas semelhantes a ele, porém, ao mesmo tempo, diferentes em vários aspectos. Para que tal convívio seja pacífico e produtivo
 para todos há de ser racionalmente organizado. 

Só o homem, dentre os animais, é dotado de razão, a qual é capaz de orientar suas demais faculdades (v.g. vontade, sentimentos). 

Para realizar a organização do convívio necessário o homem cria instituições
 - Família, Estado, Escola, empresas, instituições religiosas, artísticas... - com finalidades específicas, estruturadas mediante normas que as orientam para o alcance de tais finalidades
.

 O convívio em sociedade além de atender exigências da natureza biológica, social e espiritual do homem evidencia que este é um ser capaz de aprender e de ensinar. Aprende e ensina mediante variados meios (métodos). Ao aprender e ao ensinar elabora e transmite sua cultura às gerações sucessivas. Por meio deste processo contínuo vê-se capaz de aperfeiçoar seu próprio ser e de construir civilizações
. 


É mediante a aprendizagem que o indivíduo passa a compreender a si mesmo, o outro e o mundo em que se encontra inserido. Tal compreensão é resultante de um processo educativo - este deve ser contínuo e permanente, mas está sujeito a obstáculos, embora passíveis de remoção, desde que haja efetivo esforço humano neste sentido. É esta compreensão que possibilita ao ser humano encontrar um sentido para a vida 
 ao invés de ver-se como um objeto atirado ao vazio, ao nada. 


Este estudo pretende não só destacar a dignidade e a fragilidade presentes simultaneamente no ser humano, mas, sobretudo, tomá-las como principal motivo e justificação para o incremento da educação deste ser. 
Nota-se no homem, ao lado de amplas possibilidades de sua realização, gamas de incertezas, temores e sofrimentos. Suas potencialidades, ao mesmo tempo em que são passíveis de desenvolvimento também estão sujeitas à frustração. Ele é um projeto de ser que “já é em si alguém”. Todavia, um alguém que embora já exista, anseia prosseguir na evolução do seu próprio ser, com a misteriosa sensação que o move a cada passo de que nem mesmo a morte se apresenta como barreira em sua busca de plenitude. Em relação a esta se percebe que o elemento fundamental a impulsionar sua busca e a lhe dar instrumentos para o contínuo evoluir é a educação. É a respeito do significado desta para o ser humano que se quer falar, considerado este como um ser especial, dotado de dignidade. Sabe-se que tal dignidade de todos os seres humanos nem sempre foi reconhecida pela sociedade e continua a ser vilipendiada de muitas formas. No entanto, para defendê-la criaram-se os direitos e as instituições que lhes dão sustentação. E dentre os mais significativos estão aqueles denominados de direitos fundamentais, em meio aos quais insere-se o direito à educação.


Tal direito, hodiernamente, está positivado tanto no âmbito de pactos internacionais quanto em textos constitucionais. Embora isso já represente um elevado saldo positivo em favor do acesso à educação, não basta apenas ver este descrito como direito nos textos jurídicos. Sua efetividade está a depender de um maior compromisso com seu significado. Por isso, cabe buscar uma argumentação que vá além da mera referência à positivação de tal direito. Uma argumentação que almeje ao convencimento de todos aqueles que exercem o poder em qualquer esfera - pública ou privada - e que por isso, com suas decisões afetam a qualidade de vida de milhões de pessoas que se vêem prejudicadas pela ausência de acesso a uma educação adequada ao desenvolvimento integral da personalidade. É preciso convencer tais agentes de que a educação deve ser melhor implementada por todos os meios possíveis a fim de que o viver e o conviver do ser humano seja, efetivamente, “menos desumano” do que o presenciado no mundo contemporâneo. Isso não é tarefa fácil, porque tal convencimento está a depender do grau de compreensão que tais agentes do poder possuem sobre o fenômeno educacional. Assim, por exemplo, se estes não forem suficientemente educados para o exercício da convivência democrática, tendem a agir de modo autoritário, egoístico e dominador ou então com descaso em relação à própria educação a qual também lhes falta . Daí, a gravidade da questão democrática alusiva à escolha dos mandatários do poder político, pois quem os elege (povo ou massa?) nem sempre conhece - exatamente por falta da educação política adequada - as virtudes e os vícios dos escolhidos, sua efetiva formação, seus reais propósitos e o grau de sinceridade com que assumem os programas de ação que anunciam antes das eleições, em suas campanhas pelo voto popular. 

 Para evitar seus abusos não basta a existência de normas escritas. Há de se contar com uma população suficientemente educada para o convívio social a ponto de saber que, no regime democrático, cabe a ela, pelos meios institucionais adequados, fazer uso dos instrumentos jurídicos e políticos impeditivos e corretivos dos desvios do poder.
 No entanto, só a educação possibilita tal conscientização e o pleno desenvolvimento da pessoa. Só ela é capaz de libertar o indivíduo e os povos das amarras da ignorância a respeito de seus próprios direitos, valores e dignidade, bem como sobre os direitos, valores e a dignidade do outro, de modo a ver neste um semelhante e não um inimigo. Só a educação forma o sujeito autônomo, pois somente ela é capaz de abrir-lhe os olhos para dimensões da realidade inacessíveis por outros meios. 

Defende-se que somente se for levada em conta a natureza e a dignidade da pessoa humana e se a todo ser humano for possibilitado o acesso a uma integral educação - e aí cabem as questões: o que é a educação? Educação para quê? - então, certamente, as chances de um futuro melhor tanto para os indivíduos quanto para a sociedade serão aumentadas. O reconhecimento da importância da educação tem como dado objetivo as normas jurídicas já existentes que a positivam como um direito de todos. Mas, é preciso ir além, isto é, mister se faz "levar a sério" - lembrando Dworkin
 - o reconhecimento de tal direito e aprofundar a reflexão sobre os motivos que ensejam o status da educação como um “direito fundamental”. São estes elementos que merecem ocupar maior espaço nas consciências de mandantes e mandatários, cidadãos e governos a fim de que o direito fundamental à educação seja melhor efetivado. 

Que esta reflexão some-se às vozes dos que desejam acordar consciências e vontades adormecidas. Pois, antes que seja tarde, urge proclamar que o menosprezo do direito à educação fere gravemente a dignidade humana, vista esta como a base vital dos ordenamentos jurídicos democráticos, razão de ser do Estado democrático de Direito. 

 Aos que não refletiram sobre isso e continuam preferindo a omissão, quando não a ação contrária aos princípios fundamentais constitucionais e aos direitos fundamentais e humanos, é oportuno lembrar que, no âmbito das ações humanas necessárias à transformação da realidade, sem o efetivo querer nada pode o saber. Este, sozinho, desvinculado de ação em prol do que deve ser realizado, apenas torna mais grave e abominável a ação ou a omissão dos que vierem a trair as legítimas expectativas do titular constitucional do poder soberano: o povo. Povo este que, no caso brasileiro a exemplo de tantos outros povos, já estabeleceu, via poder constituinte, na Lei Fundamental (Constituição), a exigência de contínua efetivação do direito fundamental à educação. 


 E tal exigência constitucional vincula, jurídica e moralmente, todos os responsáveis pelos destinos da educação. 
I - O SER HUMANO: natureza, características e necessidades. 


O ponto de partida de uma argumentação que pretende defender o direito à educação como fundamental há de consistir em considerações focadas no sujeito de tal direito: o ser humano. Cabe indagar sobre a natureza deste, suas características e inerentes necessidades. Pode-se fazer isso em relação ao homem, sem qualquer pretensão de conceituá-lo e menos ainda de defini-lo, pelo menos no âmbito de uma breve reflexão como a presente, dada a complexidade que envolve tanto a essência quanto a existência humanas. 


Somente quando se olha para a natureza humana, buscando perceber seus dotes, caracteres, manifestações, necessidades, anseios e limitações, torna-se possível estabelecer uma relação entre a pessoa humana e a educação. Ou seja, somente a partir do conhecimento dos dois termos desta relação será possível concluir quanto ao grau de importância a ser dado ao processo educacional. Cabe observar se a educação exerce ou não algum efeito transformador sobre o indivíduo e, conseqüentemente, sobre a sociedade que este constitui com seus semelhantes. E mais: em caso afirmativo, perquirir sobre o sentido em que ocorre tal transformação, ou seja, quais os resultados possíveis oriundos de uma educação integral do homem, bem como os decorrentes da ausência de tal educação. 


Compete à Antropologia Filosófica perguntar “o que é o homem”?


A lista de respostas a tal questionamento é imensa. Tomar algumas delas para reflexão serve como aproximação deste complexo e apaixonante tema. 


Para Erich Fromm
, "o homem não é uma coisa; é um ser envolvido num processo contínuo de desenvolvimento. Em cada ponto de sua vida, ele ainda não é o que pode ser e o que ainda pode vir a ser”.


Na visão bíblica
, o homem é apresentado como um ser criado segundo à imagem e semelhança de Deus seu Criador. 


Ao se buscar a identificação da natureza humana faz-se indispensável a análise das características do homem. 


Abbagnano
 observa que “as definições que exprimem uma característica ou uma capacidade julgada própria do homem são numerosas e delas a primeira e mais famosa é aquela segundo a qual o homem ‘é animal racional’. Lembra que Aristóteles, na Política assevera que ‘o homem é o único animal que possui a razão’ “e que a razão serve para indicar-lhe o útil e o nocivo, portanto, também, o justo e o injusto”.


Aristóteles
 ressalta também a natureza política do homem, isto é, sua sociabilidade. Para ele, “é evidente...que o homem é naturalmente um animal político, destinado a viver em sociedade...”.


Ernst Cassirer,
 levando em conta o significado dos símbolos para o homem, propõe conceituá-lo como um “animal symbolicum”. 

Admardo Serafim de Oliveira
 aponta dez características que diferem o homem dos demais elementos da natureza. 

Estas são assim enumeradas:

1ª “O homem possui certas características que o distinguem dos outros animais;”
2ª “... o homem é um ser inventivo e progressivo”;

3ª “... o homem emprega uma linguagem proposicional”;

4ª “... o homem é um animal pensante”;

5ª “... o homem é uma criatura que possui um senso ético com uma consciência moral”;


6ª “... o homem é um ente reflexivo”;

7ª “... o homem é um ser religioso”:

8ª “... o homem é um ser dotado de emoção estética”;

9ª “... o homem é um animal social e político”;

10ª “... o homem é uma criatura finita e inacabada”;

Battista Mondin
 , ao analisar a fenomenologia do homem, também vê nele dez dimensões: 

1ª: corpórea (homo somaticus); 2ª: da vida humana (homo vivens); 3ª: a do conhecer sensitivo e intelectivo (homo sapiens); 4ª: dimensão da vontade, da liberdade e do amor (homo volens); 5ª: dimensão da linguagem (homo loquens); 6ª. dimensão social e política (homo socialis); 7ª: dimensão cultural (homo culturalis); 8ª: do trabalho e da técnica (homo faber); 9ª: do jogo e do divertimento (homo ludens); 10ª: dimensão religiosa (homo religiosus).


A decorrência das características com as quais o ser humano encontra-se dotado é a presença de variadas necessidades por ele experimentadas e que clamam por satisfação. Necessidade aqui significa exigência da própria natureza humana, por apresentar um modo de ser carente de complementação, inacabado e não auto-suficiente. Dentre tais necessidades básicas estão, por exemplo, a manutenção da vida orgânica mediante alimentação adequada; convivência afetuosa para atender necessidades bio-psíquicas (aceitação do outro e pelo outro, procriação e manutenção da espécie humana); autonomia individual
 para se reconhecer e ser reconhecido como indivíduo que se assemelha e ao mesmo tempo se diferencia dos demais seres humanos; necessidade de comunicar-se livremente com estes, mediante linguagem adequada, que possibilite a interação em torno de interesses comuns e individuais; de educar-se, para vivenciar de modo gratificante e duradouro as várias dimensões de sua existência, isto porque o homem é um ser capaz de aprender e de ensinar e que enquanto ensina também aprende; de professar, livremente, suas crenças; necessidade de integrar-se no meio cultural em que vive e de atuar como cidadão partícipe da história (decorrência da dimensão política), de modo a perceber sua própria identidade e sua dignidade enquanto pessoa. Estas e tantas outras necessidades são carências inerentes à natureza humana. Isso equivale a dizer que estão, de um modo geral, presentes em todos os seres humanos. Variam apenas as normas culturais a respeito de como satisfazê-las. Por isso, clamam por atendimento simultâneo e integral e não fragmentado e parcial. Atender apenas algumas destas exigências em menosprezo das demais significa não considerar o homem em sua integralidade. A conseqüência de tal atitude é a morte das dimensões humanas desconsideradas, ou seja, a deformação do próprio ser humano que se vê privado do exercício de faculdades fundamentais que compõem a sua humanidade, isto é, sua essência. 


Cabe desde logo a indagação: o que a natureza, as características e as necessidades do homem têm a ver com a educação?


Se entendida esta como um processo que visa “ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”,
 evidencia-se que a educação é fator indispensável à evolução integral e harmônica do ser humano.

 O grau de percepção que o indivíduo adquire a respeito de si mesmo, de sua natureza, características, necessidades, limitações, riscos e possibilidades depende em muito do nível e da qualidade da educação a que tiver acesso. Será através das lentes do conhecimento adquirido que o sujeito olhará para si e o universo no qual se insere e perceberá possibilidades e limites para transformar a si mesmo e seu entorno. Somente a educação poderá permitir-lhe saber o que fazer com o saber, pois só ela, quando integral, lhe possibilita refletir criticamente sobre o próprio conhecimento e obter o conhecimento do conhecimento, conforme referido por Edgar Morin. 
 Quanto mais multidimensional e organizado for seu conhecimento maiores serão suas possibilidades de escolha e de afirmação como um ser livre e responsável. Somente no exercício da liberdade responsável
 é que o ser humano se vê como partícipe da história de sua própria existência e do mundo em que vive. Somente assim poderá vivenciar o significado de “ser pessoa”, com a individualidade inerente a si mesma, de modo a sentir-se única mas não a única, porquanto aprende pela educação que é necessário conviver
, isto é, viver com os outros; e, que cada um destes é também um ser que traz em si o toque da singularidade presente em cada pessoa. 
A respeito da individualidade de cada ser humano a assertiva de Edgar Morin
 é lapidar: “À maneira de um ponto de holograma, trazemos, no âmago de nossa singularidade, não apenas toda a humanidade, toda a vida, mas também quase todo o cosmo, incluso seu mistério, que, sem dúvida, jaz no fundo da natureza humana .”


Diante destes breves aportes alusivos à ontologia do humano, cabe trazer à baila alguns elementos referentes ao ambiente, isto é, ao entorno em que o indivíduo, graças às suas dimensões natural e social, é chamado a viver. Tal ambiente, assim como o próprio ser humano, é também constituído por natureza e cultura. 

 A natureza humana, pelas suas características e necessidades, convida o homem a transformar seu ambiente, produzindo com isso a cultura. Ao elaborá-la, atraído e movido por valores, o homem, no convívio com os demais sujeitos, configura a sociedade e, dentro desta, engendra as instituições
, sustentadas por normas morais, religiosas, jurídicas..., segundo a finalidade de cada uma destas instituições.

Considerando que o presente estudo visa destacar a vinculação que deve ser mantida entre a pessoa humana e a educação, a ponto de poder aquela reivindicar esta como um direito fundamental; levando-se também em conta que toda sociedade para se manter coesa exige organização, cabe, ainda que brevemente, refletir sobre as relações entre o indivíduo, a Sociedade, o Direito e o Estado, buscando detectar a finalidade dos três últimos para o primeiro. 
 

II. Indivíduo, Sociedade, Direito e Estado. 


Têm-se como premissas lógicas e evidentes que a Sociedade é composta de seres humanos e feita por estes; que o Direito e o Estado também são resultantes de obra humana. Admite-se também que o homem é um ser tendente a buscar a realização de suas potencialidades, que deseja com isso conquistar a felicidade
. É isso que efetivamente almeja quando, atendendo exigência de sua própria natureza, vivencia sua sociabilidade e percebe a inter-dependência de todos os humanos, com quem o indivíduo precisa viver (conviver). Percebe ele que sua realização, a felicidade que procura, só ocorrerá se souber bem conviver com os demais indivíduos. Tal percepção leva ao estabelecimento de finalidades comuns, do interesse de todos em torno de valores que se concretizados produzirão o bem comum.
 

 Esse bem, consoante vem o homem aprendendo ao longo da história, só poderá ser alcançado mediante o respeito a normas que estruturem a organização social, estabeleçam competências para o exercício limitado do poder, no seio da sociedade, e disciplinem o uso das liberdades. 
 O conteúdo destas normas deve proibir os fortes de subjugarem os fracos, possibilitar a todos a igualdade de oportunidade de desenvolvimento de suas potencialidades e de vivenciar os valores básicos que dão sentido ao viver. 

 Tal desenvolvimento possibilita ao sujeito ver-se integrado no grupo social do qual faz parte - ao invés de sentir-se excluído -, permite-lhe viver e agir como cidadão, isto é, como sujeito participativo das decisões que direcionam os destinos da sociedade em que vive. Isso, no entanto, só ocorre quando não se deixa espaço para o exercício da prepotência de um indivíduo sobre o outro, ou seja, quando o poder de um não se apresenta como arbítrio a impedir o crescimento, a evolução do outro.

 Diante de tal constatação, ao longo do tempo, cada vez mais as normas jurídicas passaram a ser consideradas o meio adequado para disciplinar o convívio social a respeito das questões fundamentais que envolvem a co-existência humana. A história do Direito é o testemunho vivo dessa assertiva. Tão universal se tornou a presença do Direito na Sociedade que tal evidência se resume no antigo brocardo ubi societas, ibi jus (onde está a sociedade está o Direito). Miguel Reale 
observa que “a recíproca também é verdadeira: ubi jus, ibi societas” (onde está o Direito está a sociedade). 

Mas, de onde surge ou então, como nasce o Direito? Trata-se de temática que a Teoria Geral do Direito denomina de “fontes do direito”. Dentre estas, no sistema de direito continental europeu
, de origem romanística, a legislação figura como a principal fonte formal do direito, diferentemente do sistema “common law” em que predominam as normas consuetudinárias e os precedentes judiciais. 

Essa questão remete para outra que a antecede: “O que é o Direito”? Não é possível neste estudo ensaiar resposta a essa questão de ontologia jurídica. É tema que há séculos ocupa espaço na Filosofia do Direito e que se desdobra em milenar discussão, bastando lembrar o debate entre jusnaturalismo e juspositivismo. Felizmente, no estágio atual da evolução do pensamento jurídico, percebe-se a construção de um pensamento intitulado de pós-positivista, que busca superar tal bipolaridade, sem se concentrar em um confronto seja contra o positivismo ou o jusnaturalismo. Incorpora contribuições parciais de ambas as facções, em proveito da efetividade dos direitos fundamentais, tendo por centro aglutinador dos valores jurídicos a pessoa humana, dotada de dignidade. 

 
Importa agora verificar a posição do indivíduo nesta relação que mantém com o Direito e com o Estado. Pois só a partir de tal reflexão pode-se chegar ao Estado Democrático de Direito. Somente no âmbito deste, a dignidade humana merece irrestrito respeito. Somente aí conta ela com o aparato dos direitos fundamentais e das garantias constitucionais que a estes protegem, tutelando assim a própria pessoa naquilo que tem de mais essencial: seu próprio ser, com todos os atributos que lhe são inerentes. Nele reside a dignidade de cada sujeito. 


 
 Verifica-se, portanto, que, em razão de sua própria natureza, o homem necessita viver em sociedade. Mas que tipo de sociedade corresponde às exigências da natureza humana? Como organizá-la para atingir os fins que o homem só consegue alcançar por meio do convívio social? Que fins são estes? Como alcançar o bem comum? A história das civilizações existentes e extintas narra a contínua luta da humanidade em torno da busca de uma solução satisfatória, ainda não encontrada, a respeito de tais questões. Com muitas dificuldades tenta-se conseguir consenso quanto a alguns princípios fundamentais. Tal consenso nunca é pleno e nem definitivo, pois os homens mudam de opinião e convicção com certa facilidade. Por isso estão sempre a reformar suas próprias leis e a colocar em risco para muitos aquilo que estes consideravam definitivas conquistas. Daí a constante incerteza que faz o espírito humano sair em busca de segurança. Porém, infelizmente, até mesmo os princípios e os direitos fundamentais reconhecidos e estabelecidos como primordiais ao convívio social “não são sempre levados a sério”. Por outro lado, não pode o homem viver fora do convívio e sem instituições que assegurem o respeito a um mínimo ético
 indispensável à diferenciação entre barbárie e civilização. Por isso, no âmbito de uma sociedade democrática, o Direito e as instituições por ele estruturadas se apresentam como uma espécie de trincheira sem armas, exceto as do argumento racional, na luta que objetiva organizar e disciplinar, por meio de normas jurídicas, as relações entre os indivíduos e entre estes e as instituições por eles criadas. 

 Dentre estas instituições uma delas se relaciona tão estreitamente com o fenômeno jurídico que Hans Kelsen chegou a ponto de identificá-la com o próprio Direito: trata-se do Estado. De seu estudo se ocupa a Teoria Geral do Estado, a qual inclui em seu conteúdo programático a análise a respeito de como, ao longo da história, tem sido a relação entre o Estado e o indivíduo, ou seja, entre a autoridade estatal e a liberdade individual. Ao fazê-lo, possibilita detectar os vários paradigmas de Estado conhecidos historicamente. 

 Sabe-se que com a criação do Estado Moderno, o Direito válido como tal passou a ser aquele elaborado ou então pelo menos reconhecido pelo Estado como dotado de validade. Daí decorre a forte vinculação existente entre Direito e Estado.

 E as relações do indivíduo com o Direito
 e o Estado podem ser problemáticas? É possível que estes se coloquem contra aquele, a ponto de instrumentalizá-lo, dominá-lo, ao invés de se prestarem como meios de realização da pessoa humana e de construção do bem comum? 


 A História responde afirmativamente as questões lançadas. Todas as modalidades de regime totalitários já conhecidas transformaram em “coisa” as pessoas que não correspondiam às expectativas do "ditador", tratando-as com menosprezo e crueldade. A presença de tais regimes contribuiu para que no acervo do passado humano se possa contar com uma verdadeira história da maldade
. O holocausto praticado nos campos de concentração durante a II Guerra Mundial é exemplo emblemático de tal história. Ali estava presente o Estado (III Reich) com ampla estrutura legal. Suas leis e seus operadores, contudo, não tinham qualquer sensibilidade e compromisso em relação ao valor Justiça. Para eles nada significava a idéia de dignidade humana, idéia esta que sairá reforçada da hecatombe que eliminou milhões de vidas humanas, no período de 1939 a 1945 e se converterá, no pós-guerra, em princípio basilar do Direito Internacional dos Direitos Humanos, e de todos os ordenamentos jurídicos que instituem, por meio do Direito Constitucional, o Estado Democrático de Direito, consoante se verá no tópico seguinte.

 Frise-se, todavia, que a utilização do Direito e do Estado contra o indivíduo configura evidente perversão de finalidade, fruto do mau uso do poder . Este, quando não encontra limites, se converte em dominação e, ao invés de governar, escraviza. É o poder colocando-se contra o ser humano e transmudando-se em violência. Daí a razão de ser dos mecanismos para sua limitação criados pelo Estado Democrático de Direito. No âmbito deste, o Direito e o Estado são colocados a serviço do homem. São meios e não fins em si mesmos. Somente o homem, conforme ensina Kant, em razão de sua dignidade, tem um fim em si mesmo: o aperfeiçoamento de seu ser. E para isso a educação se faz indispensável tanto na construção do indivíduo quanto da democracia. 

III. O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e seu papel no Estado Democrático de Direito 

1. Noção de princípio 

Antes de se adentrar na temática alusiva ao princípio da dignidade da pessoa humana, faz-se necessária breve consideração em torno do significado do termo princípio, fora do âmbito jurídico. Isso porque o discurso jurídico tem na linguagem comum, entendida como aquela que não pertence a um campo específico do saber, a principal fonte de seus vocábulos, os quais, freqüentemente, ganham significados específicos ao adentrarem a seara da linguagem do Direito. 

O vocábulo princípio origina-se do latim principium e dentre os vários significados que se lhe atribuem na linguagem comum estão os de início, começo, origem; o que serve de base a alguma coisa; causa primeira, raiz. 



A terminologia filosófica não se distancia de tais significados. Abbagnano
 registra princípio como “o ponto de partida e o fundamento de um processo qualquer”. O mesmo autor, após analisar a enumeração dos vários significados do aludido termo feita por Aristóteles, transcreve a seguinte conclusão deste: “O que todos os significados têm em comum é que, em todos, princípio é aquilo que é ponto de partida ou do ser ou do tornar-se ou do conhecer”. Durozoi e Roussel
 asseveram que princípio, “do ponto de vista lógico”, significa “proposição inicial de uma dedução, ela própria não podendo ser deduzida de qualquer outra. Sinônimo de proposição primeira”.


Ao analisar os significados de princípio, fora do terreno jurídico, afirma Ruy Samuel Espíndola:
 “ Pode-se concluir que a idéia de princípio ou sua conceituação, seja lá qual for o campo do saber que se tenha em mente, designa a estruturação de um sistema de idéias, pensamentos ou normas por uma idéia mestra, por um pensamento chave, por uma baliza normativa, donde todas as demais idéias, pensamentos ou normas derivam, se reconduzem e/ou se subordinam.” 

2. A Constituição como normas jurídicas em forma de princípios e regras 




Não caberia nos limites do presente estudo uma análise minuciosa sobre a formação histórica da teoria constitucional
. Importa destacar apenas um dos resultados básicos de tal evolução, sem o qual não há como bem interpretar as normas constitucionais de modo a conferir-lhes efetividade. Trata-se de conceituação que vem ganhando espaço cada vez maior no âmbito da atual teoria da constituição, segundo a qual as normas jurídicas constitucionais se apresentam como gênero de normas que contém duas espécies: os princípios e as regras. 



 Isso equivale a dizer: 


 a) que todo o conteúdo da Constituição é normativo, isto é, nela não há espaço para meros “conselhos” que possam ou não ser acatados. Sua linguagem embora nem sempre se expresse de forma prescritiva tem, contudo, esta função: aponta sempre para um “dever ser” que merece concretização por meio de condutas dos destinatários da norma , os quais a ela estão vinculados em razão da própria natureza e finalidade da Constituição: norma fundamental que estrutura política e juridicamente uma sociedade, servindo de fonte formal, esteio e limite para todas as demais normas jurídicas de um ordenamento;

 b)que há duas modalidades de normas constitucionais: os princípios e as regras.
 


Tal elaboração doutrinária é fruto da obra de muitos estudiosos do tema. Paulo Bonavides
 analisa-a didaticamente, em três fases, visando mostrar como os princípios gerais do direito ganharam o status de princípios constitucionais, tornando-se a teoria dos princípios “o coração das constituições”. Diz ele: “ a juridicidade dos princípios passa por três distintas fases: a jusnaturalista, a positivista e a pós-positivista. A primeira – a mais antiga e tradicional – é a fase jusnaturalista; aqui, os princípios habitam ainda esfera por inteiro abstrata e sua normatividade, basicamente nula e duvidosa, contrasta com o reconhecimento de sua dimensão ético-valorativa de idéia que inspira os postulados de justiça. (...)...A Segunda fase da teorização dos princípios vem a ser a juspositivista, com os princípios entrando já nos Códigos como fonte normativa subsidiária ou, segundo Gordillo Cañas, como ‘válvula de segurança’, que ‘garante o reinado absoluto da lei’. (...) A terceira fase, enfim, é a do pós-positivismo, que corresponde aos grandes momentos constituintes das últimas décadas deste século. As novas Constituições promulgadas acentuam a hegemonia axiológica dos princípios, convertidos em pedestal normativo sobre o qual assenta todo o edifício jurídico dos novos sistemas constitucionais”. 

Ressaltando ainda mais a relevância atual dos princípios constitucionais, Bonavides
 aponta três dimensões destes: a) função de fundamento da ordem jurídica; b) função orientadora do trabalho interpretativo; c) função de fonte em caso de insuficiência da lei e do costume.



Canotilho
, que muito se abebera na doutrina constitucional alemã, explicita sua opção pela nova metodologia constitucional dizendo: “a teoria da metodologia jurídica tradicional distinguia entre normas e princípios (Norm-Prinzip, Principles-rules, Norm und Grundsatz). Abandonar-se-á aqui essa distinção para, em sua substituição, se sugerir: (1) as regras e princípios são duas espécies de normas; (2) a distinção entre regras e princípios é uma distinção entre duas espécies de normas”.
 

Uma vez admitido, com base na mais atualizada doutrina constitucional que princípios e regras são espécies do gênero norma, cabe esclarecer a diferença entre tais espécies. 




Para Robert Alexy
 “tanto las reglas como los principios son normas porque ambos dicen lo que debe ser. Ambos pueden ser formulados com la ayuda de las expresiones deónticas básicas del mandato, la permisión y la prohibición. Los principios, al igual que las reglas, son razones para juicios concretos de deber ser, aun cuando sean razones de un tipo muy diferente. La distinción entre reglas y principios es pues una distinción entre dos tipos de normas.” 

 E mais adiante acrescenta o eminente jurista alemão: “ El punto decisivo para la distinción entre reglas y principios es que los principios son normas que ordenan que algo sea realizado en la mayor medida posible, dentro de las posibilidades jurídicas y reales existentes. Por lo tanto, los principios son mandatos de optimización, que están caracterizados por el hecho de que pueden ser cumplidos en diferente grado y que la medida debida de su cumplimiento no sólo depende de las posibilidades reales sino también de las jurídicas. El ámbito de las posibilidades jurídicas es determinado por los principios y reglas opuestos. En cambio, las reglas son normas que sólo pueden ser cumplidas o no. Si una regla es válida, entonces de hacerse exactamente lo que ella exige, ni más ni menos. Por lo tanto, las reglas contienen determinaciones en el ámbito de lo fáctica y jurídicamente posible. Esto significa que la diferencia entre reglas y principios es cualitativa y no de grado. Toda norma es o bien una regla o un principio.”

Canotilho
 aponta como diferenças qualitativas entre princípios e regras os seguintes aspectos: “Em primeiro lugar, os princípios são normas jurídicas impositivas de uma optimização, compatíveis com vários graus de concretização, consoante os condicionalismos fácticos e jurídicos; as regras são normas que prescrevem imperativamente uma exigência (impõem, permitem ou proíbem) que é ou não é cumprida (nos termos de Dworkin: aplicable in all-or-nothing fashion); a convivência dos princípios é conflitual (Zagrebelsky), a convivência de regras é antinômica; os princípios coexistem, as regras antinómicas excluem-se. Conseqüentemente, os princípios, ao constituirem exigências de optimização, permitem o balanceamento de valores e interesses (não obedecem, como as regras, à ‘lógica do tudo ou nada’), consoante seu peso e a ponderação de outros princípios eventualmente conflituantes; as regras não deixam espaço para qualquer outra solução, pois se uma regra vale (tem validade) deve cumprir-se na exacta medida das suas prescrições, nem mais nem menos. (...)... em caso de conflito entre princípios , estes podem ser objecto de ponderação, de harmonização, pois eles contêm apenas “exigências” ou ‘standards’  que, em ‘primeira linha’ (prima facie), devem ser realizados; as regras contêm ‘fixações normativas’ definitivas , sendo insustentável a validade simultânea de regras contraditórias. Realça-se também que os princípios suscitam problemas de validade e peso (importância, ponderação, valia); as regras colocam apenas questões de validade (se elas não são corretas devem ser alteradas)”. 




Sobre tal distinção também são esclarecedoras as lições de Willis Santiago Guerra Filho
. Segundo ele, as regras “possuem a estrutura lógica que tradicionalmente se atribui às normas do Direito, com a descrição (ou “tipificação”) de um fato, ao que se acrescenta a sua qualificação prescritiva, amparada em uma sanção (ou na ausência dela, no caso de qualificação como “fato permitido”). Já os princípios fundamentais, igualmente dotados de validade positiva e de um modo geral estabelecidos na constituição, não se reportam a um fato específico, que se possa precisar com facilidade a ocorrência, extraindo a conseqüência prevista normativamente. Eles devem ser entendidos como indicadores de uma opção pelo favorecimento de determinado valor, a ser levada em conta na apreciação jurídica de uma infinidade de fatos e situações possíveis, juntamente com outras tantas opções dessas, outros princípios igualmente adotados, que, em determinado caso concreto podem se conflitar uns com os outros, quando já não são mesmo, in abstracto , antinômicos entre si. Os princípios jurídicos fundamentais, dotados também de dimensão ética e política, apontam a direção que se deve seguir para tratar de qualquer ocorrência de acordo com o Direito em vigor, caso ele não contenha uma regra que a refira ou que a discipline suficientemente.”




Destarte, a Constituição se apresenta como um sistema normativo composto de princípios e regras. A questão que ora nos interessa para os objetivos do presente estudo é a seguinte: no Estado Democrático de Direito que importância tem o princípio da dignidade da pessoa humana? No entanto, a reflexão a tal respeito exige prévio esclarecimento sobre o significado do Estado Democrático de Direito, pois cabe a este servir de meio eficiente na defesa da referida dignidade, em razão da qual respeitar-se-ão os direitos fundamentais. 


3. O Estado Democrático de Direito 

 


A expressão Estado Democrático de Direito engloba dois princípios constitucionais considerados por Canotilho como princípios estruturantes:
 o princípio do Estado de direito e o princípio democrático.



 Guerra Filho,
 ao tratar do Estado de Direito Democrático, frisa que diante do contido no preâmbulo da vigente Constituição brasileira resta evidente que “os constituintes de 88 escreveram que se reuniram com a determinação de “instituir” um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, etc. Com isso, houve manifestação inequívoca do “titular da soberania”, o povo brasileiro, a quem os constituintes representavam, no sentido de que se abandonasse completamente o Estado ditatorial a que se viu submetido por quase três décadas, e se ingressasse, então numa ordem política diametralmente oposta, plenamente democrática.” 

 E arremata o eminente jusfilósofo: 

“O primeiro artigo da Constituição de 88 define, assim, a República Federativa do Brasil como um Estado Democrático de Direito, e elenca os princípios sob os quais ela se fundamenta. Todo o restante do texto constitucional pode ser entendido como uma explicitação do conteúdo dessa fórmula política, explicitação essa que, por mais extenso que seja esse texto, ainda é e sempre será uma tarefa inconclusa, além de ser uma tarefa de primordial importância, principalmente nesse período inicial de vigência da nova Carta, em que vem sendo submetida a tantas – e, já por isso, questionáveis - reformas”.



É bom lembrar que o Estado Democrático de Direito não é fruto de um único país e nem do acaso. Tal fórmula política, consoante já mencionado, congrega em si dois princípios de longa trajetória histórica: o “princípio democrático” e o do “Estado de Direito”. Não é possível percorrer aqui nem a evolução da idéia e da experiência histórica da democracia
 a partir de seu berço, na antiga Grécia e nem analisar, passo a passo, o desenvolvimento do Estado
 que, embora assumindo formas variadas no fluir do tempo, também tem suas raízes na Antigüidade. No entanto, indispensável se faz indagar sobre as razões que levaram à junção destas duas expressões para compor a referida fórmula Estado de Direito Democrático. 




Múltiplos motivos contribuíram na evolução do papel do Estado na sociedade. Fatores de cunho político, econômico, social e ideológico se entrecruzaram e produziram os vários momentos da instituição estatal. Assim, a concentração do poder político nas mãos de um monarca que o exercia sem limites legais gerou o Estado absolutista
. Neste cenário, o rei situava-se acima e fora do alcance das leis. Emblemática é a frase atribuída a Luiz XIV que resume este momento na história do Estado Moderno: “L´état c`est moi”. Às leis existentes apenas os súditos se sujeitavam. Tal situação durou até o momento em que estes se opuseram ao arbítrio do soberano (ancien régime) por meio das lutas pelas liberdades e direitos individuais, produzindo como resultado o Estado liberal
. Proclamava este a igualdade de todos perante a lei, a qual buscava proteger a esfera individual de qualquer interferência arbitrária do Estado. Este se transformou em um “Estado mínimo”, que incorporou o lema resumido na expressão “laissez faire laissez passer”. No entanto, abusos da liberdade sem limites, com total menosprezo ao imperativo categórico kantiano, levados a efeito pelos economicamente mais fortes sobre os despossuídos de bens materiais, ensejaram a forte oposição destes contra aqueles (donos dos meios de produção) e a batalha pelo reconhecimento dos direitos sociais, sedimentados na idéia de igualdade. 
Chega-se assim ao Estado Social
, de caráter intervencionista, provedor do bem estar social. 




Se por um lado o Estado liberal pecou pelo excesso de omissão perante as reais desigualdades entre os indivíduos, deixando de adotar qualquer instrumento adequado à compensação destas disparidades, o Estado social evidenciou forte tendência a transformar-se em estado “socialista”, autoritário, capaz de ver apenas os interesses grupais, as necessidades da “classe trabalhadora” mas não os de cada indivíduo, sujeito multidimensional por natureza, enquanto pessoa humana. Pode-se dizer que em termos de direitos fundamentais, o liberalismo preocupou-se apenas com os direitos individuais enquanto que os regimes socialistas menosprezaram tais direitos em nome da promoção dos direitos sociais. No entanto, com apoio na experiência histórica referida e na robusta teoria do Direito Internacional dos Direitos Humanos que apregoa a indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos em suas já reconhecidas cinco categorias
 (direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais), conclui-se pela insuficiência de ambos os paradigmas de Estado mencionados (liberal e social) quando se tem em mente um modelo adequado à realização de direitos fundamentais, os quais também podem ser classificados com as mesmas categorias (civis, políticos, econômicos, sociais e culturais). 




O Estado Democrático de Direito surge, destarte, como superação de ambos os modelos estatais considerados. 

 São nesse sentido os ensinamentos de Guerra Filho a respeito desse novo paradigma de Estado
: 

 “Historicamente, poder-se-ia localizar o seu surgimento nas sociedades européias recém-saídas da catástrofe da II Guerra, que representou a falência tanto do modelo liberal de Estado de Direito, como também das fórmulas políticas autoritárias que se apresentaram como alternativa. Se em um primeiro momento observou-se um prestígio de um modelo social e, mesmo, socialista de Estado, a fórmula do Estado Democrático se firma a partir de uma revalorização dos clássicos direitos individuais de liberdade, que se entende não poderem jamais ser demasiadamente sacrificados, em nome da realização de direitos sociais. O Estado Democrático de Direito, então, representa uma forma de superação dialética da antítese entre os modelos liberal e social ou socialista de Estado. Em sendo assim, tem-se o compromisso básico do Estado Democrático de Direito na harmonização de interesses que se situam em três esferas fundamentais: a esfera pública, ocupada pelo Estado, a esfera privada, em que se situa o indivíduo, e um segmento intermediário, a esfera coletiva, em que se tem os interesses de indivíduos enquanto membros de determinados grupos, formados para a consecução de objetivos econômicos, políticos, culturais e outros”. 




José Afonso da Silva
 observa que a “configuração do Estado Democrático de Direito não significa apenas unir os conceitos de Estado Democrático e Estado de Direito. Consiste, na verdade, na criação de um conceito novo, que leva em conta os conceitos dos elementos componentes, mas os supera na medida em que incorpora um componente revolucionário de transformação do status quo. E aí se entremostra a extrema importância do art. 1º da Constituição de 1988, quando afirma que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito, não como mera promessa de organizar tal Estado, pois a Constituição aí já o está proclamando e fundando.”

Streck e Morais
, após analisarem os modelos estatais liberal e social, também ressaltam o papel transformador
 atribuído pelo poder constituinte ao Estado Democrático de Direito:
 “É por essas, entre outras, razões que se desenvolve um novo conceito, na tentativa de conjugar o ideal democrático ao Estado de Direito, não como uma aposição de conceitos, mas sob um conteúdo próprio onde estão presentes as conquistas democráticas, as garantias jurídico-legais e a preocupação social. Tudo constituindo um novo conjunto onde a preocupação básica é a transformação do status quo. (...) O Estado Democrático de Direito tem um conteúdo transformador da realidade, não restringindo, como o Estado Social de Direito, a uma adaptação melhorada das condições sociais de existência. Assim, o seu conteúdo ultrapassa o aspecto material de concretização de uma vida digna do homem e passa a agir simbolicamente como fomentador da participação pública quando o democrático qualifica o Estado, o que irradia os valores da democracia sobre todos os seus elementos constitutivos, e, pois, também sobre a ordem jurídica. E mais, a idéia de democracia contém e implica, necessariamente, a questão da solução do problema das condições materiais de existência”. 

Uma vez expostas as características do Estado Democrático de Direito, concluem
 : “Assim, o Estado Democrático de Direito teria a característica de ultrapassar não só a formulação do Estado Liberal de Direito, como também a do Estado Social de Direito – vinculado ao welfare state neocapitalista - impondo à ordem jurídica e à atividade estatal um conteúdo utópico de transformação da realidade. Dito de outro modo, o Estado Democrático é plus normativo em relação às formulações anteriores”. 

É bom relembrar o que já se afirmou neste estudo: as instituições – e dentre estas está o Estado - são construções humanas destinadas a contribuir com o desenvolvimento e a realização do ser humano. 




E então, como se dá a relação entre o Estado Democrático de Direito e o indivíduo? Tal questão merece novo tópico. 


4. O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana no Estado Democrático de Direito 


4.1. Considerações gerais 




Percebe-se que cada um dos modelos de Estado referido no presente estudo (Estado absolutista, Estado liberal, Estado social) surgiu em razão de fatores políticos, econômicos, sociais e ideológicos que ensejaram seu desabrochar no contexto de específicos momentos históricos. Não poderia ser diferente com o Estado Democrático de Direito. Quando este busca superar os paradigmas que o antecederam isso ocorre em razão da insuficiência daqueles como meios de realização dos valores básicos da convivência humana. Assim, se por um lado, o poder é um elemento essencial do Estado, quando tal elemento, porém, concentrado nas mãos de um ditador converte-se em despotismo e tirania contra o indivíduo, tem-se o Estado absolutista. Quando o abuso da liberdade econômica coloca à margem do desenvolvimento milhões de pessoas, excluindo-as das condições mínimas para uma vida digna e o Estado nada faz para superar tal situação de injustiça social, tem-se o Estado omisso. Este permite e até legaliza a institucionalização da escravidão dos não-proprietários pelos donos dos meios de produção dos bens econômicos. Tal cenário configurou a face sombria do Estado liberal. Quando o Estado social, ao se contrapor ao liberalismo, no afã de tudo prover e abranger, suprime as liberdades individuais e trata o indivíduo apenas como integrante de uma massa humana coisificada , surge o Estado totalitário.




Foi em razão das aberrações praticadas pelo totalitarismo contra o ser humano, sobretudo no regime nazista, que o princípio da dignidade da pessoa humana tornou-se fundamento do Estado Democrático de Direito. O Estado totalitário voltou-se contra milhões de seres humanos. Seus agentes praticaram tamanha violência nos campos de concentração que, ao final da II Guerra Mundial (1939-45), mesmo sem lei penal anterior aos fatos, muitos deles foram julgados e condenados, em Nuremberg, pelos seus crimes contra a humanidade. 




Por se tratar de elemento chave do presente estudo, cabe analisar, ainda que de modo sucinto, algumas das contribuições do pensamento humano à formação do princípio da dignidade da pessoa humana, antes deste ser acolhido pelo Estado Democrático de Direito, como princípio fundamental. E mais: em tempo de interdisciplinaridade e transdiciplinaridade, levando-se em conta a natureza do tema aqui tratado, torna-se fundamental estabelecer e evidenciar a conexão que se faz entre a Filosofia do Direito, a Filosofia Política, Direito Internacional dos Direitos Humanos e Direito Constitucional. 

 
4.2. A dignidade da pessoa humana como princípio universal e seu ingresso nos textos constitucionais 

 A história do ser humano pode ser vista como um longo relato de lutas entre a manifestação das paixões desejosas de domínio do homem sobre o homem e a busca de domesticação racional destas, visando à superação de tal conflito. Em tal epopéia fazem-se presentes, simultaneamente, a barbárie e a civilização. 

A defesa dos direitos humanos almeja construir um mundo civilizado, no qual haja mútuo respeito e igual consideração entre os indivíduos, pelo simples fato de serem pessoas. 

Em face de tão desafiante propósito, tem-se como um dado fundamental de cunho civilizatório a percepção da necessidade de se reconhecer em cada ser humano um valor intangível a ser respeitado por todos os demais indivíduos: a dignidade humana.

No presente estudo não há lugar para uma ampla análise histórica da evolução de tal princípio
, hoje positivado na legislação internacional e nos ordenamentos jurídicos de tantos países. Todavia, cabe mencionar pelo menos algumas contribuições fundamentais na formação desse princípio maior para os direitos humanos e os direitos fundamentais. Neste labor, merecem destaque, sem desmerecer outras contribuições, a filosofia estóica, o Cristianismo (abarcando ensinamentos bíblico do Antigo e do Novo Testamento) e o pensamento de KANT.

Quanto à contribuição estóica, observa Comparato
: 

“Muito embora não se trate de um pensamento sistemático, o estoicismo organizou-se em torno de algumas idéias centrais, como a unidade moral do ser humano e da dignidade do homem, considerado filho de Zeus e possuidor, em conseqüência, de direitos inatos e iguais em todas as partes do mundo, não obstante as inúmeras diferenças individuais e grupais”.

 No que concerne ao Cristianismo, assinala Cleber Francisco Alves:
 

“...parece inequívoco que o tema da dignidade da pessoa humana encontra no pensamento e na doutrina cristã um marco fundamental, como verdadeiro e decisivo ‘divisor de águas’. A contribuição do cristianismo para o desenvolvimento de um efetivo humanismo, ainda que possa ser encontrada desde os primórdios de sua difusão, no ocaso da Idade Antiga, veio a se expressar de forma contundente no contexto contemporâneo com a edição de inúmeros documentos pontifícios a partir da Encíclica Rerum Novarum, de Leão XIII, no ano de 1891.” 

Célebre é o Discurso Sobre a Dignidade do Homem 
de Giovanni Pico Della Mirandola, escrito no século XV. O texto além de situar o homem no centro do mundo, aponta o inacabamento deste pelo Criador, fazendo-o um ser capaz de evoluir no sentido da perfeição ou da degeneração. 

Sobre o mesmo tema assevera Ingo Wolfgang Sarlet
: “Muito embora não nos pareça correto, inclusive por faltarem dados seguros quanto a este aspecto, reivindicar - no contexto das diversas religiões professadas pelo ser humano ao longo dos tempos - para a religião cristã a exclusividade e originalidade quanto à elaboração de uma concepção de dignidade da pessoa, o fato é que tanto no Antigo quanto no Novo Testamento podemos encontrar referências no sentido de que o ser humano foi criado à imagem e semelhança de Deus, premissa da qual o cristianismo extraiu a conseqüência... de que o ser humano - e não apenas os cristãos - é dotado de um valor próprio e que lhe é intrínseco, não podendo ser transformado em mero objeto ou instrumento”. 
Indispensáveis são as lições de Immanuel Kant,
 ao estabelecer a distinção entre coisas e pessoas . Tal diferenciação defende que as coisas não têm um fim em si mesmas mas o homem deve ser considerado como um fim, jamais como meio. O filósofo de Königsberg frisou também que coisas têm preço, mas a pessoa humana é dotada de dignidade
. Por isso, jamais seria permissível um preço em relação a esta, pois não deve ser coisificada, usada como meio, seja qual for a finalidade.

Pois bem, estes e tantos outros ensinamentos - que desde a antiguidade, buscaram ressaltar a necessidade de se respeitar todo ser humano como pessoa dotada de intrínseca dignidade - foram menosprezados em vários momentos cruciais da história humana. E, ao se desconsiderá-los, escreveu-se uma horrenda “história da maldade”
 entre os homens. 

 Uma história de guerras, escravidão e crueldades, movida pelo ódio, orgulho preconceituoso, ganância e sede de poder. Uma história traduzida em atos de racismo, genocídio, tortura, bestialidade e todo tipo de horror contra milhões de seres humanos. Para testemunhar tais assertivas basta trazer à memória algumas cenas das duas Guerras Mundiais do século XX, apelidado de “era dos extremos
” (1914-18 e 1939-45), sem jamais esquecer as vítimas do holocausto nazista. 

Foram tamanhas as atrocidades que, ao findar a Segunda Guerra Mundial, a consciência dos povos participantes daquela hecatombe ou a dos que assistiram aterrorizados seu desenrolar - assustada pelo “saldo do horror” - viu-se tocada pela inarredável necessidade de se proclamar ao mundo, ainda coberto de cinzas e lacrimoso pelas tantas vítimas,  a Declaração Universal dos Direitos Humanos
. Só então, percebeu-se que o longo caminho histórico da construção dos direitos humanos fora interrompido por uma imensa ruptura trazida pelo totalitarismo. Restava agora o sério desafio de reconstruí-los. 
 

 Tal reconstrução exigiu antes de tudo a clara identificação de quem seria o titular de tais direitos : a pessoa humana. E que se reconhecesse nesta um dado inerente essencial que fora vilipendiado nos campos de concentração: sua dignidade.
Compreendeu-se também que não bastam textos legais para que se tenham garantidos os direitos humanos. 

 Viu-se que o formalismo jurídico, apesar de toda sua parafernália normativa
, quando despido de fundamentos ético-humanistas pode se colocar a serviço de qualquer finalidade, inclusive do terror totalitário, como fizeram os fiéis servidores de Hitler. Estes jamais questionaram a legitimidade
 das ordens e intenções do Führer. Agiam como seres despidos da mínima consciência moral. Aparentavam acreditar no valor da pura legalidade, desvinculada de quaisquer preocupações éticas e veneravam o arcabouço normativo em que se assentava o III Reich. Basta lembrar a emblemática figura de Eichmann, tão bem analisada por Hannah Arendt
. 

Notou-se que a banalização do mal
 , como intrigante paradoxo, tomara conta de um ambiente que já produzira para a humanidade um acervo cultural dos mais respeitáveis da história, em múltiplas esferas do saber, isto é: a Alemanha dos filósofos, poetas, juristas, músicos, dramaturgos, cientistas...

Não foi fácil acreditar que, em tão pouco tempo, a pátria de Kant, Goethe, Jhering, Bach, e de tantas outras celebridades da cultura universal se transmudara na sede do totalitarismo; no comando dos espaços de horror e de extermínio: os campos de concentração; e que estes tinham se tornado o destino final de milhões de seres humanos, para lá conduzidos, como inocentes ovelhas ao matadouro; ou em situação pior do que a destas: pois, de mãos dadas com a morte, ofereciam-lhes a crueldade das câmaras de gás. 

Depois de tudo isso, acordou-se, finalmente, para uma nova etapa da história do Direito Internacional Público, o qual passaria a contar com uma segunda face: a do Direito Internacional dos Direitos Humanos. Todos os instrumentos normativos deste adotaram como objetivo a salvaguarda da dignidade inerente à pessoa humana. Isso resta evidenciado mormente nos preâmbulos
 das declarações e pactos celebrados. Doravante, o indivíduo, visto como pessoa, passaria também a ser reconhecido como sujeito de direito internacional dos direitos humanos , dotado de personalidade e capacidade jurídicas internacionais. Até então, somente aos Estados soberanos se reconheciam tais faculdades. O mencionado avanço em favor dos direitos humanos é assim comemorado por Cançado Trindade
:

“A cristalização da personalidade e capacidade jurídicas internacionais do ser humano constitui, em nosso entender, o legado mais precioso da ciência jurídica do século XX. Trata-se de uma notável conquista da civilização, lograda graças ao considerável desenvolvimento do Direito Internacional dos Direitos Humanos ao longo das cinco últimas décadas, a requerer uma atenção bem maior e mais cuidadosa do que a dispensada ao tema até o presente por grande parte da doutrina jurídica, aparentemente ainda apegada a posições dogmático-ideológicas do passado”.

E assim, também no âmbito interno dos Estados-nações que adotaram a fórmula política do Estado Democrático de Direito, a começar pela Alemanha
 - palco maior da ideologia e atrocidades nazistas – as constituições do pós-1945
 passaram a positivar o princípio da dignidade da pessoa humana, colocando-o como princípio fundamental do ordenamento jurídico, ao qual todas as demais normas jurídicas devem se conectar, objetivando efetivar o respeito ao referido princípio.
 

IV - A dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais

Conhecido o significado e a importância do princípio da dignidade da pessoa humana, pergunta-se: qual o papel dos direitos fundamentais em face de tal princípio? A resposta a esta questão exige se explicite antes o significado da expressão “direitos fundamentais”. Frise-se, desde logo, que inexiste unanimidade doutrinária quanto à utilização desta. José Afonso da Silva
, ao trabalhar com a questão do “conceito de direitos fundamentais”, observa que “a ampliação e transformação dos direitos fundamentais do homem no evolver histórico dificulta definir-lhes um conceito sintético e preciso. Aumenta essa dificuldade a circunstância de se empregarem várias expressões para designá-los, tais como: direitos naturais, direitos humanos, direitos do homem, direitos individuais, direitos públicos subjetivos, liberdades fundamentais, liberdades públicas e direitos fundamentais do homem.” Após analisar as várias denominações o ilustre constitucionalista adota direitos fundamentais do homem “porque, além de referir-se a princípios que resumem a concepção do mundo e informam a ideologia política de cada ordenamento jurídico, é reservada para designar, no nível do direito positivo, aquelas prerrogativas e instituições que ele concretiza em garantias de uma convivência digna, livre e igual de todas as pessoas”.

Canotilho
, em busca de “precisão terminológica”, estabelece a distinção entre direitos do homem e direitos fundamentais dizendo que “direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os tempos (dimensão jusnaturalista-universalista); direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espacio-temporalmente. Os direitos do homem arrancariam da própria natureza humana e daí o seu caráter inviolável, intemporal e universal; os direitos fundamentais seriam os direitos objectivamente vigentes numa ordem jurídica concreta”. 

 Efetivamente, observa-se a consagração da expressão “direitos fundamentais” pelos textos constitucionais
, enquanto que no âmbito do Direito Internacional a expressão direitos humanos identifica, desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos, o objeto de uma nova disciplina: o Direito Internacional dos Direitos Humanos
. Este, em razão do próprio objeto, está fortemente conectado às normas constitucionais dos Estados-nação, que também vão se enriquecendo mediante a incorporação de direitos positivados nos tratados internacionais de direitos humanos, ratificados pelos países signatários
. 

 Retoma-se aqui a questão já enunciada: qual o papel dos direitos fundamentais em face do princípio da dignidade humana? A resposta pode ser assim resumida: os direitos fundamentais, em razão do conteúdo que os caracteriza como tais, tem por função e finalidade salvaguardar a existência e a dignidade da pessoa humana. Isso se evidencia quando se responde outra pergunta: quais são os direitos fundamentais? 

 Em estudo específico sobre esta indagação, a eminente professora e jurista Maria Garcia
 observa que “o art. 5º, caput, da Constituição especifica cinco direitos fundamentais básicos: vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade, que constituem o fundamento de todos os demais direitos consagrados, quer pelos incisos do art. 5º, quer pelos dispositivos seqüenciais, do mesmo Título II, bem como de toda a Constituição – dado que órgãos, bens, direitos, deveres, instituições refluem, todos, para um destinatário único, em especial, o ser humano.” 

 Na seqüência, indaga e responde a respeitável autora: “Dentre todos os demais direitos e garantias consagrados pela Constituição – e, ainda, os direitos não expressos mas previstos pela abrangência do §2º do art. 5º, quais deles seriam também direitos fundamentais? Todos os direitos e garantias diretamente vinculados a um dos cinco direitos fundamentais básicos constantes do art. 5º, caput. Os demais compõem apenas o quadro dos direitos constitucionais”.
Realmente, 
sobre os cinco direitos mencionados no art. 5º, caput, da Constituição Federal resta evidente merecerem a qualificação de fundamentais. A vida é o bem maior que possibilita a existência do próprio ser humano. Este, por natureza, é chamado à vivência da liberdade. Mas esta é exercida na convivência com os demais seres humanos, os quais, também necessitam exercitar suas liberdades. Para conciliá-las há de haver a promoção da igualdade de oportunidades, objetivando superar as desigualdades presentes entre os seres humanos, os quais somente são iguais na essência que os identifica como pessoas humanas. O sentimento de insegurança perturba profundamente a existência humana, roubando-lhe a possibilidade de construir esta com tranqüilidade de espírito . Daí a necessidade de segurança. Embora tudo o que o ser humano busque possa ser resumido na aspiração de ser feliz, sabe-se que sem os bens materiais básicos (alimentos, vestuário, moradia) não lhe será possível viver dignamente, com autonomia, passando à simples sobrevivência dependente da caridade e até mesmo da humilhante mendicância. 

É chegado o momento de se perguntar: e o direito à educação onde se posiciona no quadro dos direitos? Seria ele também um direito fundamental? 

V. O direito fundamental à educação como exigência democrática

1. Significado e papel da Educação para o ser humano

Para que seja possível saber se o direito à educação é ou não um direito fundamental mister se faz antes analisar o que representa a educação para o ser humano. Qual a importância de sua presença e as conseqüências de sua ausência na vida deste. 

Quando se busca apoio na Antropologia Filosófica em busca de resposta à questão “o que é o homem”, verifica-se que o ser humano apresenta múltiplas características e dimensões. Percebe-se também que tais dimensões clamam por desenvolvimento. Não nascem em sua plenitude com o homem. Estão nele como sementes que precisam ser regadas, alimentadas, principalmente durante sua infância e adolescência, a fim de que tais potencialidades se transformem em verdadeiras características desenvolvidas, que irão integrar a personalidade
 do indivíduo. Percebe-se, outrossim, que o homem é um ser capaz de aprender e de ensinar. E que quando ensina, ainda mais aprende. Esse processo de desenvolvimento do ser humano - que em verdade, deve durar a vida toda e, mesmo assim, será sempre algo inacabado - é o que se denomina educação. A ele assim se referiu Rousseau em sua célebre obra Emílio ou Sobre a Educação:

 “Nascemos fracos, precisamos de força; nascemos carentes de tudo, precisamos de assistência; nascemos estúpidos, precisamos de juízo. Tudo o que não temos ao nascer e de que precisamos quando grandes nos é dado pela educação” 
. 

 Hobbes
 via a educação do homem como sendo o fator que possibilita a formação da sociedade. Assim afirma no De Cive: “É evidente, portanto, que todos os homens, pois são crianças ao nascer, nascem incapazes de sociedade civil; e que muitos, talvez a maior parte, ou por deficiência intelectual, ou por falta de instrução, continuam incapazes por toda a vida. No entanto, todos eles, crianças e adultos, têm a natureza humana. Portanto, não é pela natureza que o homem se torna capaz de formar sociedade, mas pela educação.”

Muniz
 explica que o vocábulo “educar” tem dupla origem etimológica: os verbos latinos educare e educere. “O termo educare compreende um processo de desenvolvimento da capacidade física, intelectual e moral do ser humano em geral, visando sua melhor integração individual e social. Neste contexto, tal verbo significa criar, alimentar, subministrar o necessário para o desenvolvimento da personalidade. Educere possui o sentido etimológico inclinando-se por uma educação em que o mais importante é a capacidade interior do educando, cujo desenvolvimento só será decisivo se houver um dinamismo interno”. 

 A mesma autora distingue educação e instrução
: “A educação engloba a instrução, mas é muito mais ampla. Sua finalidade é tornar os homens mais íntegros, a fim de que possam usar da técnica que receberam com sabedoria, aplicando-a disciplinadamente. Instrução e educação, embora possam ser entendidas como duas linhas paralelas com finalidades diferentes, necessariamente devem caminhar juntas e integrar-se”. 

Maria Garcia
 ensina que a educação “é um processo contínuo de informação e de formação física e psíquica do ser humano para uma existência e coexistência: o individual que, ao mesmo tempo, é social”. A finalidade da educação, nas palavras da respeitável jurista e educadora, consiste em "formar para a liberdade que vem pelo conhecimento, pela possibilidade de opções ou alternativas; formar para a cidadania, a plenitude dos direitos e, por último, formar para a dignidade da pessoa, princípio fundamental do Estado brasileiro, conforme estabelece o art.1º da Constituição".
A distinção feita por Manfredo de Araújo Oliveira
 em muito ajuda no esclarecimento do significado da educação para o ser humano. Diz o eminente filósofo: “(...) podemos definir a instrução como aquisição de conhecimentos, seja a aquisição de determinados conteúdos e certas práticas para o exercício de funções específicas na vida social (instrução material), seja o próprio desenvolvimento das forças fundamentais da pessoa humana (pensamento lógico, capacidade de julgar, moralidade, etc), de tal modo que o homem se capacite a enfrentar as diversas situações em sua vida (instrução formal). A educação dá um rumo, uma orientação à instrução, pois ela não fornece simplesmente informação a respeito de fenômenos e eventos no mundo, mas é antes a aprendizagem de um relacionamento justo com o todo da vida humana, uma ajuda para que o homem possa encontrar seu lugar no todo da realidade. Portanto, a primeira preocupação da educação não pode ser com a formação dos funcionários de um sistema vigente, mas com o “ato de personalização” da pessoa, com o processo de libertação da liberdade do homem: trata-se de dar ao homem um quadro referencial básico, onde ele possa situar-se ao agir no mundo. É uma visão básica a respeito da natureza, do homem, da sociedade, da vida humana enquanto tal e um projeto de vida coerente com esta visão. É em função deste quadro de referenciais últimos que se educa alguém, pois sem ele a educação se inverte em instrução”. 


Arruda Aranha
 distingue educação, ensino e doutrinação. Para ela, “educação é um conceito genérico, mais amplo, que supõe o processo de desenvolvimento integral do homem, isto é, de sua capacidade física, intelectual e moral, visando não só a formação de habilidades, mas também do caráter e da personalidade social. O ensino consiste na transmissão de conhecimentos, enquanto a doutrinação é uma pseudo-educação que não respeita a liberdade do educando, impondo-lhe conhecimentos e valores. Nesse processo, todos são submetidos a uma só maneira de pensar e agir, destruindo-se o pensamento divergente e mantendo-se a tutela e a hierarquia.” 

Os conceitos aqui elencados têm uma única finalidade: evidenciar o quanto é indispensável a educação para o desenvolvimento do ser humano. Ela não se confunde com a mera instrução, ou com a simples informação e muito se distancia da doutrinação. 

Somente o processo educacional pode possibilitar o mais amplo desabrochar e a mais larga atuação das faculdades físicas e psíquicas (sensoriais, volitivas, espirituais) de cada indivíduo. Somente ela é capaz de trazer-lhe o autoconhecimento, bem como o conhecimento do entorno em que vive e das demais pessoas com quem convive
. É pelo processo educacional que o indivíduo percebe-se como alguém inacabado, alguém que pode viver durante toda sua existência o empolgante processo vital que Carl Rogers
 denominou tornar-se pessoa.
Conclui-se, pois, que a ausência da educação impossibilita ao ser humano o evoluir de suas próprias potencialidades, permanecendo ele como um projeto interrompido prematuramente, em razão da falta dos meios necessários à sua realização. Isso é profundamente lamentável e vergonhoso para a sociedade, porque não se trata de um projeto qualquer, mas de um ser humano, cuja dignidade resta profundamente ferida quando se nega à pessoa a possibilidade de desenvolver-se como tal, por meio da educação. 

2. O direito fundamental à educação como exigência democrática. 
Por ser imprescindível ao desenvolvimento da própria pessoa, ao afetar em vários aspectos sua vida enquanto existência e modo de ser, a educação veio a merecer a proteção do Direito. Em razão da relevância do valor nela presente passou a significar, na esfera jurídica contemporânea, um direito fundamental . 
Apoia-se aqui, no âmbito do discurso jurídico, a já referida conceituação elaborada por Maria Garcia
 a respeito dos direitos fundamentais. O direito à educação é fundamental por se tratar de um direito social diretamente vinculado ao direito à vida. Este se apresenta como um dos cinco direitos fundamentais básicos previstos no art. 5º caput da Constituição Federal. 

Cientes da relevância da educação - não só para o indivíduo mas à própria viabilidade da democracia, acolhida esta na fórmula política do Estado democrático de direito (CF, art. 1º, caput) - os constituintes fixaram, no texto constitucional de 05.10.1988, os alicerces constitucionais fundamentais disciplinadores da educação (Título VIII, capítulo III, seção I, arts.205 a 214). Vinculada a estes, visando a dar-lhes concretização, está toda a legislação infra-constitucional que rege a matéria.

Ao estabelecer as normas básicas que devem orientar a educação brasileira, diz o texto constitucional: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (CF, art. 205). 

Coube à Lei 9.394, de 20.12.1996 (LDB)
 estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional. Explicita esta, em seu art. 1º, caput, a abrangência da educação a ser promovida: “A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais”. O art. 2º da mesma lei dispõe: “A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

Evidencia-se nos textos normativos citados que, do ponto de vista jurídico, estão lançados os fundamentos necessários para a desafiadora e indispensável empreitada que significa a construção de uma sociedade democrática, com apoio na educação. Isso porque, somente através desta é possível desenvolver o ser humano de forma integral. O texto constitucional é explícito quanto aos objetivos da educação
: o pleno desenvolvimento da pessoa, o preparo desta para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho.

É insuficiente ao indivíduo o mero desenvolvimento de algumas habilidades técnicas. Embora isso faça parte de sua educação não é o bastante. Pleno desenvolvimento da pessoa significa dar vida a todas as faculdades desta (físicas, racionais, volitivas, emocionais) de modo a possibilitar-lhe um convívio saudável consigo mesma, com as demais pessoas e com as múltiplas facetas da sociedade e do mundo em que se insere. Só assim o homem poderá integrar-se nas dimensões a que se volta seu próprio ser (naturais, culturais, espirituais...).

 Cidadão é o que participa ativamente dos destinos da sociedade em que vive. Ser cidadão em um mundo “globalizado” não é mais como sê-lo na “polis” fechada em seus muros. Há que se desenvolver uma consciência que envolva o conhecimento e os destinos do planeta em que se vive. Há que se desenvolver nas pessoas pelo menos uma noção básica das conexões e interdependência que existem não só entre elas mesmas, mas também entre estas e o complexo ambiente em que estão inseridas. Para isso só há uma solução básica: educar o ser humano para uma vida planetária sustentável. A qualificação para o trabalho como fruto da educação significa a valorização da dimensão humana dotada de potencialidades para o fazer (homo faber). Este fazer, quando ligado a um processo educacional esclarecedor de sua importância, adquire um novo sentido para o indivíduo que o executa. Torna-se um fazer que realiza o ser. 

 
A construção e vivência da democracia pressupõe a possibilidade de efetiva participação de todas as pessoas em prol dos valores
 que compõem o conteúdo do ideário democrático. Isso somente se torna possível se a educação estiver ao alcance de todos. Em tal regime assume-se que “todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Constituição (CF, art.1º, parágrafo único). Isso pressupõe que o povo
 seja suficientemente esclarecido a respeito de seu papel político ativo, de sua capacidade para atuar seja por meio dos representantes que lhe compete eleger, seja diretamente, nos casos previstos no texto constitucional (CF, art.14, I, II, e III). Tal esclarecimento é fruto da educação. Somente por meio desta o indivíduo aprende a transformar-se positivamente, a evoluir; e, conseqüentemente a mudar para melhor a sociedade em que vive. Só pela educação, aprenderá a interpretar o mundo, a vida, com recursos e métodos mais eficazes no ampliar de sua visão. Seja frisado, contudo, que o autêntico processo educacional, é o que possibilita uma efetiva formação do indivíduo como pessoa humana e cidadão, tornando-o capaz de perceber a realidade como fenômeno de profundas e múltiplas raízes. Trata-se da educação que lhe dê condições de se tornar um ser produtivo e em constante realização, enquanto sujeito integrado, não apenas em seu grupo, em sua nação, mas no mundo, no universo. 



A lição de Sampaio Dória
 sobre autocracia e democracia apresenta lapidar clareza sobre a inter-relação entre educação e democracia. Vale a pena transcrevê-la, para que fale por si mesma, antes de se concluir o presente estudo. Diz o eminente constitucionalista: 


“Duas são as formas extremas dos regimes políticos: ou o poder é a vontade dos governantes imposta aos governados, ou o poder é a vontade dos governados delegada aos governantes, para o exercerem em nome deles. Ou autocracia, ou democracia. Nas autocracias, quanto mais afundar-se o povo na ignorância, melhor. Quando muito, monopolizar o governo a educação, para fanatizar as massas e silenciá-las no trabalho. Nas democracias, quanto mais educado o povo na escola da liberdade, melhor. (...)Tendo proclamado, no art. 1º da Constituição para si, o regime democrático, o que cumpre em conseqüência ao País, é tudo fazer por que o povo se eduque na escola da liberdade, na consciência do seu destino, na capacidade para o trabalho. A educação é o problema básico da democracia.”. 

Conclusão 

 O ponto de partida do presente ensaio é o ser humano, considerado em sua natureza, suas características e necessidades. Tal escolha teve por objetivo evidenciar como a temática dos direitos está conectada ao significado da natureza humana. Essa conexão é direta, imediata, quando tais direitos são aqueles denominados fundamentais. Adquirem a referida qualificação por serem essenciais à vida humana e ao aperfeiçoamento desta. Garantem o contínuo desenvolvimento das potencialidades que caracterizam cada pessoa. O homem é um ser multidimensional. Contudo, não nasce com suas faculdades já desenvolvidas. Precisa ser educado, amparado e protegido para desenvolver-se plenamente como pessoa. Pois, somente mediante esta evolução poderá atingir a finalidade maior de sua existência: ser feliz. 


Assim, as instituições (família, Estado, escola, igrejas, empresas...) encontram sua razão de ser à medida que corroborem para a realização do ser humano. 


Em todas elas, de alguma forma, está presente o poder, exercido por alguma espécie de autoridade (individual ou grupal), capaz, por um lado, de direcioná-lo em benefício de todos os membros da coletividade, mas, por outro, com a possibilidade de incorrer no abuso de tal poder e transmudar o exercício da autoridade em autoritarismo. Este, no seio do Estado moderno, engendrou o totalitarismo. 


Nota-se, também, que ao longo da história, parece vir ocorrendo um crescente esclarecimento da consciência humana a respeito do valor de cada indivíduo, pelo simples fato de ser uma pessoa humana. Só assim foi possível extinguir, oficialmente, as leis e os costumes que davam apoio à prática da escravidão, até então considerada como "natural" pela cultura dominante. 

 As razões que levaram a tal entendimento têm profundas e variadas raízes assentadas na tradição de várias religiões e múltiplas correntes filosóficas, sendo marcante a contribuição do Cristianismo a tal respeito. A partir destas múltiplas vertentes, engendra-se o que veio a se denominar princípio da dignidade humana, segundo o qual, na esteira de Kant, nenhuma pessoa humana pode ser tratada como meio, mas apenas como fim. 


Os direitos fundamentais se apresentam como uma espécie de trincheira na salvaguarda da dignidade da pessoa humana. Suas armas resumem-se na argumentação dialética que engloba razão, vontade e sensibilidade, unidas na elaboração, interpretação e aplicação do Direito, enquanto instrumento de defesa dessa dignidade. No âmbito dessa argumentação, deve prevalecer o melhor argumento. E este, no Estado Democrático de Direito, não pode ser outro senão o que visa o respeito à dignidade humana. 


O Estado Democrático de Direito é fórmula política que tem em sua base o princípio da dignidade humana a sustentá-lo e ao mesmo tempo a orientá-lo no exercício do poder. Cabe a este promover a efetividade dos direitos fundamentais em todas as modalidades que se apresentam (civis, políticos, sociais, econômicos, culturais, ambientais). 


O direito à educação se faz indispensável como instrumento de afirmação da dignidade da pessoa humana porquanto educar implica na evolução e transformação da própria pessoa. O processo educacional possibilita um contínuo aperfeiçoamento do indivíduo e da sociedade a que pertence. Por isso, atualmente, aconselha-se a continuidade da educação ao longo de toda a vida.
 

Em síntese, pode-se dizer que foi o reconhecimento da dignidade humana,
 em forma de princípio fundamental do Direito Constitucional e do Direito Internacional dos Direitos Humanos, que levou à instituição do Estado Democrático de Direito, de modo a assentar-se este sob as bases daquele princípio. Igualmente, é em atenção ao princípio da dignidade humana que se reconhecem e se garantem direitos fundamentais. É em respeito ao pleno desenvolvimento da personalidade humana que o direito à educação merece a qualificação de direito fundamental. 


Sabe-se que a promoção do direito de todos à educação enfrenta grandes desafios e sérias dificuldades no âmbito de sua concretização.

 O Brasil, infelizmente, figura entre aqueles países em que as deficiências da aprendizagem
 evidenciam a ausência de investimentos suficientes na área educacional. A mudança de tal quadro se impõe visando 

ao maior respeito a este direito fundamental. 

Todavia, sejam quais forem os obstáculos e a natureza destes só poderão ser superados com a união de esforços de toda a sociedade organizada, de suas instituições e das pessoas que exercem o poder e a influência no âmbito destas. 

 O processo da democracia é também - tal como o ser humano - complexo e multidimensional. Não se deve jamais dele abdicar e nem esperar que um governo o realize sozinho. Vai ganhando concretização histórica à medida que os diversos quadrantes da sociedade se sentirem tocados, sensibilizados, pela chama dos valores democráticos. No entanto, as fagulhas destes valores - qual o fogo reanimador dos mortais, nas mãos de Prometeu - somente se espalharão por meio da educação. Só ela é capaz de resgatar dos guetos da ignorância e da miséria aqueles que estão privados das luzes do conhecimento. 

Em síntese, cabe à educação produzir lentes que auxiliem na percepção e respeito do valor da dignidade presente em todo e qualquer ser humano. Sem ela (educação) o Direito e suas leis passam a ser utilizados abusivamente como meros instrumentos de dominação, o que leva à frustração dos que almejam uma sociedade menos injusta e mais solidária do que a existente, ou seja, uma sociedade genuinamente democrática. 
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� Em que pese a distinção técnica, a ser tratada adiante, que se estabelece entre direitos humanos e direitos fundamentais, sabe-se que “de um ponto de vista histórico, ou seja, na dimensão empírica, os direitos fundamentais são, originalmente, direitos humanos...”, consoante ensina Willis Santiago Guerra Filho (Cfr. Processo Constitucional e Direitos Fundamentais. São Paulo: Celso Bastos, 1999, p.38). 


� Comparato apresenta uma feliz síntese sobre a irrevogabilidade e a complementariedade solidária dos direitos humanos : “ A consciência ética coletiva, como foi várias vezes assinalado aqui, amplia-se e aprofunda-se com o evolver da História. A exigência de condições sociais aptas a propiciar a realização de todas as virtualidades do ser humano é, assim, intensificada no tempo e traduz-se, necessariamente, pela formulação de novos direitos humanos. É esse movimento histórico de ampliação e aprofundamento que justifica o princípio da irreversibilidade dos direitos já declarados oficialmente, isto é, do conjunto dos direitos fundamentais em vigor. Dado que eles se impõem, pela sua própria natureza, não só aos Poderes Públicos constituídos em cada Estado, como a todos os planos nacional e internacional, e até mesmo ao Próprio Poder Constituinte, à Organização das Nações Unidas e a todas as organizações regionais de Estados, é juridicamente inválido suprimir direitos fundamentais, por via de novas regras constitucionais ou convenções internacionais”. ( Cfr. COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva,1999, p.53). 


� Indelével é a observação de Aristóteles a respeito da sociabilidade humana: "É evidente, pois que a cidade faz parte das coisas da natureza, que o homem é naturalmente um animal político, destinado a viver em sociedade, e que aquele que, por instinto, e não porque qualquer circunstância o inibe, deixa de fazer parte de uma cidade, é um ser vil ou superior ao homem. No parágrafo seguinte acrescenta: "Claramente se compreende a razão de ser o homem um animal sociável em grau mais elevado que as abelhas e todos os outros animais que vivem reunidos. A natureza, dizemos, nada faz em vão. O homem só, entre todos os animais, tem o dom da palavra; a voz é o sinal da dor e do prazer, e é por isso que ela foi também concedida aos outros animais. Estes chegam a experimentar sensações de dor e de prazer, e a se fazer compreender uns aos outros. A palavra, porém, tem por fim fazer compreender o que é útil ou prejudicial, e, em conseqüência, o que é justo ou injusto. O que distingue o homem de um modo específico é que ele sabe discernir o bem do mal, o justo do injusto..." (Cfr. A Política, cap. I, §§ 9 e 10).


� Aqui pensa-se no conceito de produtividade desenvolvido por Erich Fromm, o qual ao analisar a natureza e o caráter do homem identifica orientações improdutivas (receptiva, exploradora, acumulativa e mercantil) e orientação produtiva do caráter . Para o renomado psicanalista e filósofo de Frankfurt a “orientação produtiva” da personalidade “refere-se a uma atitude fundamental, um modo de relacionamento em todos os setores da experiência humana. Abrange reações mentais, emocionais e sensoriais aos outros, a si mesmo e aos objetos. A produtividade é a capacidade do homem para usar suas forças e para realizar as potencialidades a ele inerentes.” E complementa: “Se dizemos que ele tem de usar suas forças subentendemos que é livre e não dependente de alguém que controle essas suas forças. Subentendemos, ademais, que é guiado por sua razão, porquanto só poderá usar suas forças se as conhecer, souber como usá-las e para que usá-las”. (Cfr. Análise do Homem, 12ª. Rio de Janeiro: Zahar, 1981, pp.55/105). 


� Sobre a necessidade "original" das instituições para o homem, assim discorre o jurista português Batista Machado: "Ontogeneticamente inacabado, abandonado pelos instintos (nele muito rudimentares e inespecíficos), "aberto para o mundo" mas, por isso mesmo, inseguro e desorientado, exposto à tentação e ao caos - eis como os antropólogos visionam o ser hominal na perspectiva da antropobiologia. Daí a necessidade radical que o homem tem das instituições. Estas servirão de base a um consenso sobre o certo e o errado, sobre o justo e o injusto, sobre o que vale e o que não vale, garantindo assim a segurança nas relações entre os homems, ao mesmo tempo que permitem a cada homem encontrar-se e definir-se num contexto ou universo significativo (Cfr.MACHADO, J.Baptista. Introdução ao Direito e ao Discurso Legitimador. Coimbra: Almedina, 1991, p.7).


� Sobre o significado e a "especificidade das instituições jurídicas" cfr. BERGEL, Jean-Louis. Teoria Geral do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2001, pp229/249.


� Cfr. Um amplo estudo desenvolvido pelo antropólogo Darcy Ribeiro enfoca o desenvolvimento do "processo civilizatório" (Cfr. RIBEIRO, Darcy. O Processo Civilizatório: Estudos de Antropologia da Civilização. Petrópolis: Vozes, 1987). 


� A indagação pelo "sentido da existência humana" levou Viktor E. Frankl a criar a Análise Existencial ou Logoterapia. Alfried Längel, médico, psicólogo e logoterapeuta observa que "viver com sentido significa descobrir o melhor valor possível dentro de uma situação e realizá-lo. Não se trata de qualquer valor, escolhido ao acaso, mas aquele que, nesta situação, é considerado, pelo meu conhecimento e minha consciência, como sendo o melhor valor. O sentido é então sempre aquilo que especificamente deveríamos fazer agora.". Adiante, acrescenta: " O sentido é um curso de vida por um determinado período de tempo. Seguindo este curso, percorre-se a pista em direção a "um valor pelo qual vale à pena viver" e assumem-se todos os riscos envolvidos. E, da mesma forma que toda viagem apresenta surpresas e privações temporárias, isto ocorre com o sentido" (Cfr. LÄNGEL, Alfried. Viver com Sentido: análise existencial aplicada. Petrópolis: Vozes, 1992, pp. 39 e 42; Cfr. também " FRAKL, Viktor et. al. Dar Sentido à Vida: a logoterapia de Viktor Frankl. Petrópolis: Vozes; São Leopoldo: Sinodal, 1990). 


� Referência à obra “Levando os Direitos a Sério” (Cfr. DWORKIN, Ronald. São Paulo, Martins Fontes, 2002). 


� FROMM, Erich. Análise do Homem, 12ª ed. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1981, p.130.


� Diz o texto bíblico: “Então Deus disse: façamos o homem à nossa imagem e semelhança. Que ele reine sobre os peixes do mar, sobre as aves dos céus, sobre os animais domésticos e sobre toda a terra, e sobre todos os répteis que se arrastam sobre a terra .” (Gen. 1,26). 


� ABBAGNANO, Nicola. Dicionário de Filosofia. São Paulo: Mestre Jou, 1982, p.488. 


� A Política, L. I,§ 9. São Paulo: Edipro, 1995, p.14. 


� Segundo o autor de “A Filosofia das Formas Simbólicas”, “os grandes pensadores que definiram o homem como animal rationale não eram empiristas, nem pretenderam jamais dar uma explicação empírica à natureza humana. Com essa definição, estavam antes expressando um imperativo moral fundamental. A razão é um termo muito inadequado com o qual compreender as formas de vida cultural do homem em toda a sua riqueza e variedade. Mas todas essas formas são formas simbólicas. Logo, em vez de definir o homem como animal rationale , deveríamos defini-lo como animal symbolicum. Ao fazê-lo, podemos designar sua diferença específica, e entender o novo caminho aberto para o homem - o caminho para a civilização. (Cfr. CASSIRER, Ernest. Ensaio Sobre o Homem. São Paulo: Martins Fontes, 2001, pp.49/50. 


� OLIVEIRA, A. Serafim. Antropologia Filosófica, in: Introdução ao Pensamento Filosófico. São Paulo: Loyola, 1998, p.119.





� MONDIN, B. O Homem quem é Ele? Elementos de Antropologia Filosófica. Ed. Paulinas, 1980, pp.27 a 245.


� Para MIRACY B.S. GUSTIN, dentre as tantas necessidades que o ser humano apresenta a autonomia figura como primordial em relação às demais. Diz ela: “Sugere-se que a condição de autonomia é transcultural e independente da inserção em categorias sociais localizadas e parciais. Ainda em termos preliminares, considera-se o ser autônomo como aquele que é capaz de fazer escolhas próprias, de formular objetivos pessoais respaldados em convicções e de definir as estratégias mais adequadas para atingi-los. Em termos mais restritos, o limite de autonomia equivaleria à capacidade de ação e de intervenção da pessoa ou do grupo sobre as condições de sua forma de vida. Esse limite definiria a capacidade indispensável e mínima para a atribuição de responsabilidade às pessoas.” (Cfr. Das Necessidades Humanas aos Direitos: ensaio de sociologia e filosofia do direito. Belo Horizonte: Del Rey, 1999, p.31). JOSEPH RAZ , ao tratar do tema da autonomia, assevera: “An autonomous person is one who is the author of his own life. His life is his own making. The autonomous person’s life is marked not only by what it is but also by what it might have been and by the way it became what it is. A person is autonomous only if he has a variety of acceptable options available for him to choose from and his life became as it is through his choice of some of these options. A person who has never had any significant choice, or was not aware of it , or never exercised choice in significant matters but simply drifted through life is not an autonomous person”. (Cfr. Right-Based Moralities. In: WALDRON, Jeremy. Theories of Rights, NY, Oxford University Press, 1984, p. 191. 





� Conforme consta no artigo 205 da Constituição Federal brasileira.


� Quando não se pergunta sobre o significado e as finalidades do conhecimento a má utilização deste pode voltar-se contra o próprio homem. Morin lembra expressão de Gusdorf que chega a caracterizar uma “patologia do saber”, decorrente da fragmentação do conhecimento e da ausência de reflexão a respeito deste. Segundo Morin, “ a reflexão filosófica quase não se alimenta com os conhecimentos adquiridos pela investigação científica, a qual não pode nem reunir os seus conhecimentos nem os refletir. A rarefação das comunicações entre ciências naturais e ciências humanas, o fechamento disciplinar (apenas corrigido pela insuficiente interdisciplinaridade), o crescimento exponencial dos saberes separados, levam cada um, especialista ou não, a ignorar cada vez mais o saber existente. ...Hoje, o edifício do saber contemporâneo ergue-se como uma Torre de Babel que nos domina mais do que a dominamos. (Cf. MORIN, Edgar. O Método 3. Porto Alegre: Sulina, 1999, pp.19/20). 


� O convívio social impõe limites à liberdade. Sobre o significado, os limites e o direito à liberdade, realizou Maria Garcia respeitável estudo que serve de abertura ao tema alusivo à “Desobediência Civil”, cujo primeiro capítulo se intitula “A Aventura da Liberdade”. Cfr. GARCIA, Maria. Desobediência Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, pp. 17 a 55. 


� O “Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre educação para o século XXI” presidida por Jacques Delors aponta como um dos “quatro pilares da educação” o “Aprender a viver juntos, aprender a viver com os outros”. Os demais são: aprender a conhecer, aprender a fazer e aprender a ser. (Cf. Educação: um tesouro a descobrir. – 8.ed.- São Paulo: Cortez; Brasília, DF:MEC: UNESCO, 2003, pp.89/102. 


� MORIN, Edgar. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Rio de Janeiro:Bertrand Brasil, 2001, p.41. 


� Consoante ensinamentos oriundos da Sociologia, as instituições sociais “consistem numa estrutura relativamente permanente de padrões, papéis e relações que os indivíduos realizam segundo determinadas formas sancionadas e unificadas, com o objetivo de satisfazer às necessidades sociais básicas (Fichter). As características das instituições são: têm finalidade e conteúdo relativamente permanentes, são estruturadas, possuem estrutura unificada e valores. Além disso, devem ter função (a meta ou o propósito do grupo, cujo objetivo seria regular suas necessidades) e estrutura composta de pessoal (elementos humanos), equipamentos (aparelhamento material ou imaterial), organização (disposição de pessoal e de equipamento, observando-se uma hierarquia – autoridade e subordinação), comportamento (normas que regulam a conduta e as atitudes dos indivíduos)”. (Cfr. LAKATOS, Eva Maria. Sociologia Geral, 5ªed. São Paulo: Atlas, 1986, pp.363). 


� Para Aristóteles a felicidade “ é o fim da natureza humana” e consiste nas “atividades virtuosas” . (Cfr. Ética a Nicômaco, Livro X, 6. Cfr. São Paulo: Abril Cultural, “Coleção os Pensadores”, 1979, pp.227/228. Kant asseverou que “ todos os homens têm já por si mesmos a mais forte e íntima inclinação para a felicidade, porque é exatamente nesta idéia que se reúnem numa soma todas as inclinações.” (Cfr. Fundamentação da Metafísica dos Costumes, 1ª sessão. São Paulo: Abril Cultural, “Coleção os Pensadores”, 1980, p.113. 


� Ninguém melhor do que o Papa João XXIII conceituou bem comum: “ o bem comum consiste no conjunto de todas as condições de vida social que consintam e favoreçam o desenvolvimento integral da personalidade humana” (Cfr. Encíclica Pace in Terris, I, 58. In: Encíclicas e Documentos Sociais, vol. II. São Paulo: LTR, 1993, p. 33). 


� Para Kant a lei universal do direito diz: “age exteriormente de modo que o livre uso de teu arbítrio possa se conciliar com a liberdade de todos, segundo uma lei universal”. (Cfr. KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. São Paulo: Ícone, 1993, p.46.).


� REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 23ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p.2. 


� Para um aprofundamento nesta temática Cfr. HOLMES, Oliver Wendell. O Direito Comum. Rio de Janeiro: O Cruzeiro, 1967. DAVID, René. Os Grandes Sistemas do Direito Contemporâneo, 2ªed., Lisboa: Meridiano, 1978; LOSANO, Mario G. Os Grandes Sistemas Jurídicos. Lisboa: Presença, 1978; SACCO, Rodolfo. Introdução ao Direito Comparado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. 


� Conforme ensina Miguel Reale, a teoria do "mínimo ético" foi desenvolvida por vários autores, sendo Jellinek o principal deles. Consiste esta teoria "em dizer que o Direito representa apenas o mínimo de Moral declarado obrigatório para que a sociedade possa sobreviver. Como nem todos podem ou querem realizar de maneira espontânea as obrigações morais, é indispensável armar de força certos preceitos éticos, para que a sociedade não soçobre. A Moral, em regra, dizem os adeptos dessa doutrina, é cumprida de maneira espontânea, mas como as violações são inevitáveis, é indispensável que se impeça, com mais vigor e rigor, a transgressão dos dispositivos que a comunidade considerar indispensável à paz social. Assim sendo, o Direito não é algo de diverso da Moral, mas é uma parte desta, armada de garantias específicas" (Cfr. REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito, 19ªed. São Paulo: Saraiva, 1991, p.42). 


� Diante da polissemia do vocábulo “direito”, cabe lembrar que na presente questão o uso deste termo corresponde ao significado de ordenamento jurídico, o qual equivale ao direito positivo de determinado Estado soberano. 	Isso está a dizer que não se faz aqui nenhuma identificação entre Direito e Justiça. Esta é vista como o valor por excelência que o Direito deve realizar por meio de seu instrumental. 





� Cfr. THOMSON, Oliver. A Assustadora História da Maldade. Rio de Janeiro: Prestígio editorial, 2002. 


� Cf. Grande Dicionário Larousse Cultural da Língua Portuguesa. São Paulo: Nova Cultural, 1999. 


� ABBAGNANO. Op. Cit. 


� DUROZOI, Gérard e ROUSSEL, André. Dicionário de Filosofia, 2ª ed. São Paulo: Papirus, 1996. 


� ESPÍNDOLA. Ruy Samuel. Conceito de Princípios Constitucionais. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 48.


� Dentre a bibliografia que versa sobre tal evolução estão obras como: ROMANO, Santi. Princípios de Direito Constitucional Geral, cujo capítulo V se intitula “Origens e Características do Moderno Constitucionalismo”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977. SALDANHA, Nélson. Formação da Teoria Constitucional, 2ª ed. . Rio de Janeiro: Renovar, 2000. CANOTILHO, J.J.Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 2ª ed. Coimbra: Almedina, 1998. 


�BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 8ªed. . São Paulo: Malheiros, 1999,	 pp.229/266. 


� Para maior elucidação é aconselhável a transcrição das palavras de Bonavides: “De antiga fonte subsidiária de terceiro grau nos Códigos, os princípios gerais, desde as derradeiras Constituições da segunda metade deste século, se tornaram fonte primária da normatividade, corporificando do mesmo passo na ordem jurídica os valores supremos ao redor dos quais gravitam os direitos, as garantias e as competências de uma sociedade constitucional. Os princípios são, por conseguinte, enquanto valores, a pedra de toque ou o critério com que se aferem os conteúdos constitucionais em sua dimensão normativa mais elevada. Preenchem eles três funções de extrema importância, reconhecidas precursoramente pelo jurista espanhol F. de Castro, que “antecipando-se genialmente à Dogmática alemã”, conforme assinalou Valdés, assim as compendiou: a função de ser “fundamento da ordem jurídica”, com “eficácia derrogatória e diretiva”, sem dúvida a mais relevante, de enorme prestígio no Direito Constitucional contemporâneo; a seguir, a função orientadora do trabalho interpretativo e, finalmente, a de “fonte em caso de insuficiência da lei e do costume”, sendo a Segunda e a terceira as mais antigas e tradicionais, sobretudo a última, que em grande parte remonta àquela época em que ainda preponderava, segundo palavras de Norberto Bobbio, o entendimento – naturalmente equivocado- de que os princípios não são normas nem, tampouco redutíveis a normas, e “portanto uma entidade qualitativamente diversa das normas (gerais e especiais)”. (Cfr. Curso de Direito Constitucional, pp.254/255).	


� CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 2ªed. . Coimbra:Almedina, 1998, p. 1034. 


� ALEXY, Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Trad. De Ernesto Garzón Valdés. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1997, pp. 83, 86/87.


� Op.cit. pp.1035/1036. 


� GUERRA FILHO, Willis Santiago. Teoria Processual da Constituição. São Paulo: Celso Bastos Editor, 2000, pp.17/18. 


� Para Canotilho, há três espécies de princípios constitucionais: princípios estruturantes, princípios constitucionais gerais, princípios constitucionais especiais. Segundo o mestre de Coimbra, a articulação entre as normas constitucionais ocorre da seguinte forma: “os princípios estruturantes ganham densidade e transparência através das suas concretizações (em princípios gerais, princípios especiais ou regras), e estas formam com os primeiros uma unidade material (unidade da Constituição). Todos estes princípios e regras poderão ainda obter maior grau de concretização e densidade através da concretização legislativa e jurisprudencial” . Sobre os princípios estruturantes diz: “ Existem, em primeiro lugar, certos princípios designados por princípios estruturantes , constitutivos e indicativos das ideias directivas básicas de toda a ordem constitucional. São, por assim dizer, as traves-mestras jurídico-constitucionais do estatuto jurídico do político. Na ordem constitucional portuguesa considerar-se-ão ( a título indicativo sem pretensões de exaustividade como princípios estruturantes: - o princípio do Estado de direito (arts. 2º e 9º); o princípio democrático (arts. 1º, 2º, 3º/1 e 10); o princípio republicano (arts. 1º, 2º, 11º e 288º/b). Estes princípios ganham concretização através de outros princípios (ou subprincípios) que “densificam” os princípios estruturantes, iluminando o seu sentido jurídico-constitucional e político-constitucional , formando, ao mesmo tempo, com eles, um sistema interno (a uma “união perfeita” alude Larenz). Assim, por exemplo, o princípio do Estado de Direito é “densificado” através de uma série de subprincípios: o princípio da constitucionalidade (cfr.art.3º/3), o princípio de legalidade da administração (cfr. Por ex., art. 112º/7 e 8), o princípio da vinculação do legislador aos direitos fundamentais (cfr. art. 18º), o princípio da independência dos Tribunais (art. 203º). Estes princípios gerais fundamentais podem, por sua vez, densificar-se ou concretizar-se ainda mais através de outros princípios constitucionais especiais. Por exemplo, o princípio da legalidade da administração é “concretizado” pelo princípio da preeminência ou prevalência da lei e pelo princípio da reserva de lei (cfr. art. 112º/6 e 7); o princípio da vinculação do legislador aos direitos fundamentais é “densificado” por outros princípios especiais tais como o princípio da proibição de excesso (cfr. art. 18º/2) e o princípio da não-retroactividade de leis restritivas (cfr. art. 18/3). ( Cfr. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, pp. 1047/1049).


� GUERRA FILHO, Willis Santiago. Introdução ao Direito Processual Constitucional. Porto Alegre: Síntese, 1999, pp.12/13. 


� O conceito e a importância da Democracia tem sido objeto de amplos estudos na atualidade, consoante demonstram múltiplas obras tanto na bibliografia estrangeira quanto nacional, tais como: TOURAINE, Alain. O que é a Democracia? Petrópolis, RJ: Vozes, 1996; BOBBIO, Norberto. O Futuro da Democracia. 6ª ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986; GARCIA, Maria (org.) Democracia Hoje: um Modelo para o Brasil. São Paulo: Celso Bastos, 1997. S CHAUÍ, Marilena: Cultura e Democracia. 7ªed. São Paulo: Cortez, 1997; ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. São Leopoldo-RS: Unisinos, 1998; HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia. 4ªed. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997; CAMPILONGO, Celso Fernandes. Direito e Democracia. São Paulo: Max Limonad, 1997. LEGROS, Robert. O Advento da Democracia. Lisboa: Instituto Piaget, 1999. GOYARD-FABRE, Simone. O que é Democracia? São Paulo: Martins Fontes, 2003. DAHL, Robert A . Sobre a Democracia. Brasília:UnB, 2001. GUERRA FILHO, Willis Santiago. Teoria Política do Direito, cap.VI (A Democracia).Brasília:Brasília Jurídica, 2000. 


� Ao tratar sobre a evolução histórica do Estado, Jellinek analisa os “tipos históricos fundamentais de Estados”: O antigo Estado oriental, o Estado helênico, o Estado romano, o Estado da Idade Média e o Estado Moderno. (Cfr. JELLINEK, Georg. Teoría General del Estado. México. Fondo de Cultura Económica, 2000, pp.282/318. Sobre a origem, os caracteres e a idéia do Estado Moderno, bem como sobre a idéia de Estado no pensamento acadêmico dos séculos XIX e XX, cfr. CUEVA. Mario de la. La Idea del Estado. México: Fondo de Cultura Económica, 5ª, 1996, pp.45/60; 125/202. Sobre a essência e a estrutura do Estado, cfr. HELLER, Herman . Teoría del Estado. México: Fondo de Cultura Econômica, 2ª ed., pp.256/353. Neste trecho da obra o autor analisa : a função social do Estado; a justificação do Estado; O Estado como unidade organizada de decisão e ação; o poder do Estado e a Constituição do Estado. Cfr. também sobre o mesmo tema: DALLARI, Dalmo de Abreu. Teoria Geral do Estado, 22ªed., São Paulo: Saraiva, pp.60/72. SOLARI, Giole. La Formazione Storica e Filosofica Dello Stato Moderno. Turim: G.Giappichelli, 1962. 


� José Afonso da Silva observa que a Constituição da República Portuguesa adotou a fórmula política “Estado de Direito Democrático (art.2º). Entende o ilustre constitucionalista que o “democrático” aí está “qualificando o Direito e não o Estado”. A Constituição da República Federativa do Brasil ( art. 1°,caput) consagrou a expressão “Estado Democrático de Direito”. O ilustre constitucionalista considera esta uma diferença formal entre ambas as constituições e assinala que “ a nossa emprega a expressão mais adequada, cunhada pela doutrina, em que o ‘democrático’ qualifica o Estado, o que irradia os valores da democracia sobre todos os elementos constitutivos do Estado, e, pois, também sobre a ordem jurídica”. Ressalva, porém, que “ o texto da Constituição portuguesa dá ao Estado de Direito Democrático o conteúdo básico que a doutrina reconhece ao Estado Democrático de Direito”. O mesmo autor esclarece porque a expressão “Estado de Direito” tornou-se insuficiente e a esta acrescentou-se o adjetivo “democrático”. Segundo ele, “na origem, como é sabido, o Estado de Direito era um conceito tipicamente liberal. Daí falar-se em Estado liberal de Direito, cujas características básicas foram: a)submissão ao império da lei... (...); b) divisão dos poderes...(...); c) enunciado e garantia dos direitos individuais. (...) A concepção liberal do Estado de Direito servira de apoio aos direitos do homem, convertendo os súditos em cidadãos livres, consoante nota Verdú, a qual, contudo, se tornara insuficiente, pelo que a expressão Estado de Direito evoluíra, enriquecendo-se com conteúdo novo. Houve, porém, concepções deformadoras do conceito de Estado de Direito, pois é perceptível que seu significado depende da própria idéia que se tem do Direito. Por isso, cabe razão a Carl Schmitt quando assinala que a expressão “Estado de Direito” pode ter tantos significados distintos como a própria palavra “Direito” e designar tantas organizações quanto as a que se aplica a palavra “Estado”. Assim, acrescenta ele, há um Estado de Direito feudal, outro estamental, outro burguês, outro nacional, outro social, além de outros conformes com o Direito natural, com o Direito racional e com o Direito histórico. Disso deriva a ambigüidade da expressão Estado de Direito, sem mais qualificativo que lhe indique conteúdo material. (...) A concepção jurídica de Kelsen também contribuiu para deformar o conceito de Estado de Direito. Para ele Estado e Direito são conceitos idênticos. Na medida em que ele confunde Estado e ordem jurídica, todo Estado, para ele, há de ser Estado de Direito. Por isso, vota significativo desprezo a este conceito. Como, na sua concepção, só é Direito o direito positivo, como norma pura, desvinculada de qualquer conteúdo, chega-se, sem dificuldade, a uma idéia formalista do Estado de Direito ou Estado Formal de Direito, que serve também a interesses ditatoriais, como vimos. Pois, se o Direito acaba se confundindo com mero enunciado formal da lei, destituído de qualquer conteúdo, sem compromisso com a realidade política, social, econômica, ideológica enfim (o que, no fundo, esconde uma ideologia reacionária), todo Estado acaba sendo Estado de Direito, ainda que seja ditatorial. Essa doutrina converte o Estado de Direito em mero Estado Legal. Em verdade destrói qualquer idéia de Estado de Direito.” (Cfr. Curso de Direito Constitucional Positivo, 16ªed. São Paulo: Malheiros,1999, pp. 123; 116/119) . 


� Sobre a era do absolutismo observa o magistrado português José Maria Rodrigues da Silva: “No absolutismo, como na Antiguidade oriental, o soberano tende a identificar-se com a divindade. Jaime I de Inglaterra, à semelhança dos faraós, considera-se a imagem viva de Deus sobre a Terra. (...) Na ordem jurídica positiva, o rei é o titular da soberania e esta é absoluta e perpétua. O povo não tem, pois, o direito de se revoltar contra a tirania mas o dever de obedecer passiva e integralmente. A relação entre o homem e o Poder contrpõe um súbdito sem direitos políticos a um soberano que faz ou ratifica o Direito e que só deve obediência à lei divina” ( Cfr. SILVA, José Maria Rodrigues da. O Homem e o Poder. Lisboa: Bertrand, 1988, p.63). 


� O Estado de Direito Liberal apresentava as seguintes características, segundo Streck e Morais: “A- Separação entre Estado e Sociedade Civil mediada pelo Direito, este visto como ideal de justiça. B- A garantia das liberdades individuais; os direitos do homem aparecendo como mediadores das relações entre os indivíduos e o Estado. C- A democracia surge vinculada ao ideário da soberania da nação produzido pela Revolução Francesa, implicando a aceitação da origem consensual do Estado, o que aponta para a idéia de representação, posteriormente matizada por mecanismos de democracia semi-direta - referendum e plebiscito - bem como, para a imposição de um controle hierárquico da produção legislativa através do controle de constitucionalidade. D- O Estado tem um papel reduzido, apresentando-se como Estado Mínimo, assegurando, assim, a liberdade de atuação dos indivíduos.” (Cfr. STRECK, Lênio Luiz; MORAIS, José Luiz Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2000, pp.86/87). 


� 	Paulo Bonavides, com magistral clareza, apresenta um conceito analítico do Estado social : “Quando o Estado, coagido pela pressão das massas, pelas reinvindicações que a impaciência do quarto estado faz ao poder político, confere, no Estado constitucional ou fora deste, os direitos do trabalho, da previência, da educação, intervém na economia como distribuidor, dita o salário, manipula a moeda, regula os preços, combate o desemprego, protege os enfermos, dá ao trabalhador e ao burocrata a casa própria, controla as profissões, compra a produção, financia as exportações, concede crédito, institui comissões de abastecimento, provê necessidades individuais, enfrenta crises econômicas, coloca na sociedade todas as classes na mais estreita dependência de seu poderio econômico, político e social, em sua, estende sua influência a quase todos os domínios que dantes pertenciam, em grande parte, à área de iniciativa individual, nesse instante o Estado pode com justiça receber a denominação de Estado social” (Cfr. Do Estado Liberal ao Estado Social, 5ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, p.182. O eminente constitucionalista diferencia Estado social de Estado socialista, observando: “Quando a presença do Estado, porém, se faz ainda mais imediata e ele se põe a concorrer com a iniciativa privada, nacionalizando e dirigindo indústrias, nesse momento, sim, ingressados na senda da socialização parcial. E à medida que o Estado produtor puder remover o Estado capitalista, dilatando-lhe a esfera de ação, alargando o número das empresas sob seu poder e controle, suprimindo ou estorvando a iniciativa privada, aí então ocorrerá grave perigo a toda a economia do Estado burguês, porquanto, na consecução desse processo, já estaremos assistindo a outra transição mais séria, que seria a passagem do Estado social ao Estado socialista.” (op. cit. pp. 182/183).





� Tais categorias de direitos são objeto de dois pactos internacionais específicos, ambos ratificados pelo Estado brasileiro. São eles: O “Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos” – adotado pela Resolução nº2200 A (XXI) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966 e ratificado pelo Brasil, em 24 de janeiro de 1992; e o “Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais, Sociais e Culturais”- adotado pela mesma Resolução da ONU e ratificado pelo Brasil também em 24 de janeiro de 1992. Os direitos positivados nestes pactos ingressaram na ordem jurídica brasileira, em face do disposto no artigo 5º, §2º da Constituição Federal, segundo a melhor interpretação que envolve o relacionamento entre normas de Direito Internacional dos Direitos Humanos e as normas de direitos fundamentais, positivadas pela Constituição. 


� GUERRA FILHO, Willis Santiago. Introdução ao Direito Processual Constitucional. Porto Alegre: Síntese, pp.16/17. 


� Op.cit. 


� Os mesmos autores apontam como princípios do Estado Democrático de Direito os seguintes:


“ A- Constitucionalidade: vinculação do Estado Democrático de Direito a uma Constituição como instrumento básico de garantia jurídica. B- Organização Democrática da Sociedade; C- Sistema de direitos fundamentais individuais e coletivos, seja como Estado de distância, porque os direitos fundamentais asseguram ao homem uma autonomia perante os poderes públicos, seja como um Estado antropologicamente amigo, pois respeita a dignidade da pessoa humana e empenha-se na defesa e garantia da liberdade, da justiça e da solidariedade; D- Justiça Social como mecanismos corretivos das desigualdades; E- Igualdade não apenas como uma possibilidade formal, mas, também, como articulação de uma sociedade justa; F- Divisão de Poderes ou de Funções; G- Legalidade que aparece como medida do direito, isto é, através de um meio de ordenação racional, vinculativamente prescritivo, de regras, formas e procedimentos que excluem o arbítrio e a prepotência; H- Segurança e Certezas Jurídicas. (Cfr. STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2000, pp. 90/91. 


� O Estado Democrático de Direito busca produzir um direito também democrático e transformador da realidade, no sentido do justo. Ao fazê-lo, realiza o que Luiz Fernando Coelho tão bem expressa, ao dizer que : " O direito não é a pressão do passado condicionando o presente, é a própria transformação do presente e a construção do futuro. É o direito efetivamente engajado na construção de um mundo mais humano" (Cfr. COELHO, Luiz Fernando. Lógica Jurídica e Interpretação das Leis, 2ªed., Rio de Janeiro:Forense, 1981, p.340). 


� op. cit. pp. 90/91. 


� Fábio Konder Comparato discorre sobre as várias fases do processo histórico de elaboração do conceito de “pessoa humana” e do reconhecimento da dignidade desta. Cfr. A Afirmação Histórica dos Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva, 1999, pp. 11 a 30. 	 


� Idem, p.15.


� Cfr. O Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana: O Enfoque da Doutrina Social da Igreja. Rio de Janeiro: Renovar, 2001, pp.14 e 15. 


� Diz o texto renascentista: “...Sumo Pai, Deus arquitecto, tinha construído segundo leis de arcana sabedoria este lugar do mundo como nós o vemos, augustíssimo templo da divindade. (...) Consumada a obra, o Artífice desejava que houvesse alguém capaz de compreender a razão de uma obra tão grande, que amasse a beleza e admirasse a sua grandeza. (...) Assim tomou o homem como obra de natureza indefinida e, colocando-o no meio do mundo, falou-lhe deste modo : Ó Adão, não te demos nem um lugar determinado, nem um aspecto que te seja próprio, nem tarefa alguma específica, a fim de que obtenhas e possuas aquele lugar, aquele aspecto, aquela tarefa que tu seguramente desejares, tudo segundo o teu parecer e a tua decisão. A natureza bem definida dos outros seres é refreada por leis por nós prescritas. Tu, pelo contrário, não constrangido por nenhuma limitação, determiná-la-ás para ti, segundo o teu arbítrio, a cujo poder te entreguei. Coloquei-te no meio do mundo para que daí possas olhar melhor tudo o que há no mundo. Não te fizemos celeste nem terreno, nem mortal nem imortal, a fim de que tu, árbitro e soberano artífice de ti mesmo, te plasmasse e te informasse, na forma que tivesse seguramente escolhido. Poderás degenerar até aos seres que são as bestas, poderás regenerar-te até às realidades superiores que são divinas, por decisão do teu ânimo”. (Cfr.PICO DELLA MIRANDOLA, Giovanni. Discurso Sobre a Dignidade do Homem. Lisboa: Edições 70, 1998, pp.51/53. 


� Cfr. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p.30. 


� Cfr. Grundlegung zur Metaphysik der Sitten. Trad. de Paulo Quintela: Fundamentação da Metafísica dos Costumes. São Paulo: Abril Cultural, 1980, (Coleção “Os Pensadores”, dir. J.A. Motta Pesanha), pp. 135 e 140. 


�Cfr. sobre este tema a relevante contribuição de José Afonso da Silva, em artigo denominado “A Dignidade da Pessoa Humana como Valor Supremo da Democracia”, in Revista de Direito Administrativo, vol. 212, S. Paulo, 1998, pp. 89 a 94. 


� Lembre-se, desde logo que, para o mercado neoliberal em expansão uma pessoa vale quanto produz segundo os interesses deste mercado. Isso evidencia que a lógica mercantilista, por reger-se estritamente em busca do lucro, não é a mesma dos direitos humanos. Estes contemplam o valor intrínseco da pessoa: sua dignidade. Daí o grande desafio dos direitos humanos e fundamentais: contribuir na construção de uma sociedade humana cujo destino não se reduza à escravidão submissa aos comandos das “leis do mercado”. A sociedade permeada pelos direitos humanos e direitos fundamentais tem cunho democrático. No âmbito da democracia o mercado, o lucro financeiro, têm seu lugar. Porém, não se situam acima dos valores fundamentais ao ideário democrática. Em tal hierarquia, a preponderância máxima é da pessoa humana . 


� Cfr.THOMSON, Oliver. A History of Sin. Trad. Mauro Silva. : “A Assustadora História da Maldade”. São Paulo: Ediouro, 2002. Eis alguns relatos aterradores mencionados na aludida obra: “A primeira Guerra Mundial custaria aproximadamente 12 milhões de vidas militares e cerca de 20 milhões de baixas civis. Houve sérios atos de sadismo em massa e violações da Convenção de Genebra, mas isso foi pouco comparado ao modo como ambos os lados toleraram e aceitaram o sacrifício extravagante e ineficaz de um grande número de vidas por parte de seus generais. ...Afora a carnificina que ocorria dentro das regras da guerra, houve também um ato de genocídio de grandes proporções - o impiedoso extermínio de um vasto número de armênios pelo regime racista dos Jovens Turcos em 1915. Provavelmente, cerca de 700 mil pessoas foram mortas e aproximadamente o mesmo número, deportado à força. ... Em 1941, com o ataque aos russos, considerados subumanos, o holocausto deu um passo à frente; em dois dias em Kiev, 33 mil judeus foram mortos, 16 mil em Pinsh, o verdadeiro começo da “Solução Final”, que levou Auschwitz, onde diariamente 12 mil pessoas eram assassinadas em câmaras de gás. Isso até os últimos anos de guerra. ...Causada inteiramente pela política nazista, a Segunda Guerra Mundial (e mais a extensão japonesa) custaria pelo menos 40 milhões de vidas”. 


� Expressão utilizada por Eric Hobsbawn na obra "Era dos Extremos: O breve século XX:1914/1991". São Paulo: Companhia das Letras, 1996. 


� No cinqüentenário dessa Declaração, J. A. Lindgren Alves resumiu, com brilhantismo, o papel por ela desempenhado até aquele momento, na recente história da humanidade: “ Codificou as esperanças de todos os oprimidos, fornecendo linguagem autorizada à semântica de suas reivindicações. Proporcionou base legislativa às lutas políticas pela liberdade e inspirou a maioria das Constituições nacionais na positivação dos direitos da cidadania. Modificou o sistema “westfaliano” das relações internacionais, que tinha como atores exclusivos os Estados soberanos, conferindo à pessoa física a qualidade de sujeito do Direito além das jurisdições domésticas . Lançou os alicerces de uma nova e profusa disciplina jurídica, o Direito Internacional dos Direitos Humanos, descartando o critério da reciprocidade em favor de obrigações erga omnes. Estabeleceu parâmetros para a aferição da legitimidade de qualquer governo, substituindo a eficácia da força pela força da ética. Mobilizou consciências e agências, governamentais e não-governamentais, para atuações solidárias, esboçando uma sociedade civil transcultural como possível embrião de uma verdadeira comunidade internacional.” Cfr. A declaração dos Direitos na Pós-modernidade. In: Revista da Associação dos Magistrados Brasileiros, nº 5. Rio de Janeiro, 2º sem.1998, p.6.


� Cfr. LAFER, Celso. A Reconstrução dos Direitos Humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 1999. Flávia Piovesan, em plena consonância com o pensar de Hannah Arendt e de Celso Lafer , sintetiza com perspicácia e sensibilidade: “No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se necessária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, através da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do Direito. Diante desta ruptura, emerge a necessidade de reconstrução dos direitos humanos, com referencial e paradigma ético que aproxime o direito da moral. Neste cenário, o maior direito passa a ser, adotando a terminologia de Hannah Arendt, o direito a ter direitos, ou seja, o direito a ser sujeito de direitos”. Cfr. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional, 5ªed. . São Paulo, Max Limonad, 2002, p.132. 


� Por isso, é fundamental que se refutem os conceitos reducionistas do Direito, como, por exemplo o que vê no fenômeno jurídico apenas as normas - consoante fez Hans Kelsen na “Teoria Pura do Direito” - sem levar em conta o que há de mais importante ao ser humano: os valores, pois são estes que dão sentido à existência humana. E é para salvaguardá-los que se produzem normas. Nesta temática, destaque-se a contribuição de Miguel Reale, que ao longo de sua vigorosa produção filosófico-jurídica supera unilateralismos (v.g. normativismo jurídico, sociologismo jurídico, eticismo jurídico) e propõe uma visão tridimensional do direito que liga fatos, valores e normas, por meio da dialética por ele denominada de implicação-polaridade, na qual nenhum destes elementos se reduz ao outro, mas os três interagem, dinamicamente, na nomogênese (produção das normas jurídicas em razão da tensão entre valores e fatos), da qual resultam os modelos jurídicos. Cfr. Filosofia do Direito, 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 1994, pp.410 a 585; Teoria Tridimensional do Direito, 5ª ed.. São Paulo : Saraiva, 1994, pp.53 a 114. 


� A preocupação com a legitimidade, ao lado da legalidade é fundamental na temática do Estado de Direito Democrático, consoante se vê na obra de Jürgen Habermas “Direito e Democracia: entre facticidade e validade “. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. 


� Assim narra a eminente filósofa, que como correspondente da revista The New Yorker, assistiu ao julgamento de Adolf Eichmann, um dos colaboradores da “solução final”: “Eichmann, muito menos inteligente e sem nenhuma formação, percebeu pelo menos vagamente que não era uma ordem, mas a própria lei que os havia transformado a todos em criminosos. Uma ordem diferia da palavra do Führer porque a validade desta última não era limitada no tempo e no espaço – a característica mais notável da primeira. Essa também a verdadeira razão pela qual a ordem do Führer para a Solução Final foi seguida por uma tempestade de regulamentos e diretivas, todos elaborados por advogados peritos e conselheiros legais, não por meros administradores; essa ordem, ao contrário de ordens comuns, foi tratada como uma lei. Nem é preciso acrescentar que a parafernália legal resultante, longe de ser um mero sintoma do pedantismo ou empenho alemão, serviu muito eficientemente para dar a toda a coisa a sua aparência de legalidade. E assim como a lei de países civilizados pressupõe que a voz da consciência de todo mundo dita “Não matarás”, mesmo que o desejo e os pendores do homem natural sejam às vezes assassinos, assim a lei da terra de Hitler ditava à consciência de todos: “Matarás”, embora os organizadores dos massacres soubessem muito bem que o assassinato era contra os desejos e os pendores normais da maioria das pessoas”. Cfr. Eichmann in Jerusalem: A Report on the Banality of Evil; tradução José Rubens Siqueira : Eichmann em Jerusalém – Um Relato Sobre a Banalidade do Mal- São Paulo: Companhia das Letras, 1999, p.167. 


� Expressão alusiva ao subtítulo da obra de Hannah Arendt, referida na nota anterior.


� O preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos evidencia, em mais de um momento, que quando de sua proclamação não só se reconhecia a dignidade da pessoa humana, mas também o quanto fora esta ultrajada pelos atos de barbárie que a antecederam: “ Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos da pessoa resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que as pessoas gozem de liberdade de palavra, de crença e de liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum...”. Semelhantes são as considerações preambulares do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ambos de 1966, porém, ratificado pelo Brasil somente em 24.01.1992. Lê-se no preâmbulo do primeiro: “ Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; reconhecendo que, esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana...”. O preâmbulo do segundo, além de repetir os mesmos propósitos do primeiro, acrescenta, em razão dos direitos por ele tutelados: “...Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, o ideal do ser humano livre, liberto do temor e da miséria, não pode ser realizado a menos que se criem condições que permitam a cada um gozar de seus direitos econômicos, sociais e culturais, assim como de seus direitos civis e políticos...”. Isso após frisar que “...esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana”. 


� Cfr. TRINDADE, Antônio Augusto Cançado. Tratado Internacional dos Direitos Humanos, vol. III, pp.447/448. Porto Alegre: Sergio A. Fabris Editor, 2003. 


� O texto do art. 1º, da “Lei Fundamental da República Federal da Alemanha” ,de 1949, ao abrir o elenco dos direitos fundamentais contemplados na referida Constituição, evidencia a preocupação dos constituintes com a salvaguarda da dignidade humana, após a tragédia nazista : “Artigo 1º. (Proteção da dignidade da pessoa humana) (1) A dignidade da pessoa humana é inviolável. Todas as autoridades públicas têm o dever de a respeitar e proteger. (2) O povo Alemão reconhece, por isso, os direitos invioláveis e inalienáveis da pessoa humana como fundamento de qualquer comunidade humana, da paz e da justiça no mundo.


� Ingo Wolfgang Sarlet apresenta ilustrativa pesquisa de direito comparado indicando a adoção, no segundo pós-guerra, do princípio da dignidade da pessoa humana por vários países, em suas constituições. Esclarece que há referência expressa ao aludido princípio nas constituições dos seguintes países da União Européia: Alemanha (art. 1º, inciso I), Espanha (preâmbulo e art. 10.1), Grécia (art.2º, inc. I), Irlanda (preâmbulo) e Portugal (art. 1º). Observa que a Constituição da Itália (art.3º) refere-se à “dignidade social” de todos os cidadãos, embora não mencione expressamente a “dignidade da pessoa humana”. A Constituição da Bélgica (art.23) assegura “aos belgas e estrangeiros que se encontram em território belga o direito de levar uma vida de acordo com a dignidade humana. Na América Latina, o princípio encontra-se positivado expressamente nos seguintes textos constitucionais: Constituição do Brasil (art.1º, inciso III), Paraguai (preâmbulo), Cuba (art.8º), Venezuela (preâmbulo), Peru (art.4º), Bolívia (art.6, inciso II), Chile (art. 1), Guatemala (art.4). Finalmente, menciona a Constituição da Rússia , aprovada em 1993 (art.12-1). Cfr. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais, pp.63 a 65. 


� Flávia Piovesan, em feliz síntese, observa: “ Adotando-se a concepção de Ronald Dworkin, acredita-se que o ordenamento jurídico é um sistema no qual , ao lado das normas legais, existem princípios que incorporam as exigências de justiça e dos valores éticos. Estes princípios constituem o suporte axiológico que confere coerência interna e estrutura harmônica a todo o sistema jurídico. O sistema jurídico define-se, pois, como uma ordem axiológica ou teleológica de princípios jurídicos que apresentam verdadeira função ordenadora, na medida em que salvaguardam valores fundamentais. A interpretação das normas constitucionais advém, desse modo, de critério valorativo extraído do próprio sistema constitucional. À luz dessa concepção, infere-se que o valor da dignidade da pessoa humana, bem como o valor dos direitos e garantias fundamentais, vêm a constituir os princípios constitucionais que incorporam as exigências de justiça e dos valores éticos, conferindo suporte axiológico a todo o sistema jurídico brasileiro.” (Cfr. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional, 5ªed. São Paulo: Max Limonad, 2002, pp. 56/57. 


� Cfr. Curso de Direito Constitucional Positivo, 16ª ed. São Paulo: Malheiros, 1999, pp.179/182. E esclarece mais: “No qualificativo fundamentais acha-se a indicação de que se trata de situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive; fundamentais do homem no sentido de que a todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente reconhecidos, mas concreta e materialmente efetivados. Do homem, não como o macho da espécie, mas no sentido de pessoa humana. Direitos fundamentais do homem significa direitos fundamentais da pessoa humana ou direitos fundamentais. É com esse conteúdo que a expressão direitos fundamentais encabeça o Título II da Constituição, que se completa, como direitos fundamentais da pessoa humana, no art. 17. ( idem, p.182). 


� Cfr. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, p.359. 


�Eis alguns exemplos da adoção dessa expressão por textos constitucionais: Constituição da República Federativa do Brasil, Título II; Constituição espanhola, Título I; Constituição alemã (Lei Fundamental da República da Alemanha), Título I; Constituição da República Portuguesa, Parte I.


� Cfr. TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. Tratado de Direito Internacional dos Direitos Humanos, vol. I, II, e III. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1997, 1999, 2003, respetivamente. O autor destaca a “autonomia do Direito Internacional dos Direitos Humanos” e a necessária “interação entre o Direito Internacional e o Direito Interno na proteção dos Direitos Humanos” (Cfr. Vol. I, pp.17/30; 401/447). 


� Ao tratar do diálogo entre o Direito Internacional dos Direitos Humanos e o Direito Constitucional, observa Flávia Piovesan: “ Considerando a natureza constitucional dos direitos enunciados nos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos, três hipóteses poderão ocorrer: O direito enunciado no tratado internacional poderá : a) reproduzir direito assegurado pela Constituição; b) inovar o universo de direitos constitucionalmente previstos; c) contrariar preceito constitucional. Na primeira hipótese, os tratados internacionais de direitos humanos estarão a reforçar o valor jurídico de direitos constitucionalmente assegurados. Já na Segunda hipótese, estes tratados estarão a ampliar e estender o elenco dos direitos constitucionais, complementando e integrando a declaração constitucional de direitos. Por fim, quanto à terceira hipótese, prevalecerá a norma mais favorável à proteção da vítima. Vale dizer, os tratados internacionais de direitos humanos inovam significativamente o universo dos direitos nacionalmente consagrados – ora reforçando sua imperatividade jurídica, ora adicionando novos direitos, ora suspendendo preceitos que sejam menos favoráveis à proteção dos direitos humanos. Em todas estas três hipóteses, os direitos internacionais constantes dos tratados de direitos humanos apenas vêm a aprimorar e fortalecer, nunca a restringir ou debilitar, o grau de proteção dos direitos consagrados no plano normativo. (Cfr. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional, 5ªed. São Paulo: Max Limonad, 2002, p. 120). No sistema jurídico pátrio, o ingresso na ordem constitucional de direitos oriundos de tratados internacionais dá-se por força do art. 5º, § 2º, da Constituição Federal. A respeito deste importante dispositivo constitucional merece atenção as considerações de Celso Albuquerque Mello (Cfr. MELLO, Celso de Albuquerde. O §2º do art.5º da Constituição Federal. In: Teoria dos Direitos Fundamentais/ Ricardo Lobo Torres, organizador. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, pp. 1/33). 


� GARCIA, Maria. Mas, Quais São Os Direitos Fundamentais? In: Revista de Direito Constitucional e Internacional nº 39. São Paulo: Revista dos Tribunais, pp.115/123. 


� O conceito de “pesonalidade” não é unívoco no âmbito da Psicologia. Segundo Hall e Lindzey “é impossível definir personalidade sem a aceitação de uma linha teórica de referência dentro da qual a personalidade será pesquisada.”. Citam dentre outros conceitos o de Allport, para quem “personalidade é o que um indivíduo realmente é”. E concluem que “ a personalidade consiste, em última análise, naquilo que é mais típico e característico do indivíduo”. (Cfr.HALL, Calvin S,; LINDZEY, Gardner. Teorias da Personalidade. São Paulo: EPU, 1973, p.20/22. Portanto, a personalidade é um conceito que abrange todas as características que individualizam uma pessoa, tornando-a inconfundível com qualquer outra, em razão dos componentes físicos, psíquicos, morais, culturais em geral, que se harmonizam num todo componente de tal sujeito. 


� Rousseau, J.J. Emílio ou da Educação. São Paulo: Martins Fontes,1999, p.8. 


� HOBBES, Thomas. De Cive: Elementos Filosóficos a respeito do Cidadão. Petrópolis: Vozes, 1993, nota ao capítulo Um, artigo 2º, pp.281/282. 


� MUNIZ, Regina Maria Fonseca. O Direito à Educação. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, pp.7 e 8. 


� Op. cit. p. 9. 


� GARCIA, Maria. A Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. In: Revista dos Tribunais. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política nº23, p57. 


� OLIVEIRA, Manfredo Araújo de . Ética e Práxis Histórica. São Paulo: Ática, 1995.pp. 109/110. Digna de nota é também a advertência do autor em relação à qualidade da educação contemporânea, especialmente na América Latina: “ Talvez tenhamos que reconhecer que, no mundo de hoje, especialmente entre nós na América Latina , estamos passando por uma crise muito profunda em relação à educação, que consiste precisamente no fato de que nós só somos capazes de instruir e não de educar, isto é, de fazer emergir um relacionamento com o todo. Nossas instituições educativas parecem que são hoje instituições de instrução destinadas a preparar os futuros funcionários da sociedade, ou seja, os quadros que nela sistematicamente se devem inserir, sem sermos capazes de educar a pessoa humana enquanto tal.” (op. cit. p.109). 


� ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Moderna:2002, p.51. 


� Foi marcante a preocupação da educação grega no preparo do indivíduo para ser um cidadão no seio da “polis”, por meio do processo da educação. A este respeito diz Werner Jaeger: “O princípio espiritual dos Gregos não é o individualismo, mas o “humanismo”, para usar a palavra no seu sentido clássico e originário. (...) Significou a educação do Homem de acordo com a verdadeira forma humana , com o seu autêntico ser. Tal é a genuína paidéia grega... . Não brota do individual, mas da idéia. Acima do Homem como ser gregário ou como suposto eu autônomo, ergue-se o Homem como idéia. A ela aspiram os educadores gregos, bem como os poetas, artistas e filósofos. Ora, o Homem, considerado na sua idéia, significa a imagem do Homem genérico na sua validade universal e normativa. Como vimos, a essência da educação consiste na modelagem dos indivíduos pela norma da comunidade. Os gregos foram adquirindo gradualmente consciência clara do significado deste processo mediante aquela imagem do Homem, e chegaram por fim, através de um esforço continuado, a uma fundamentação, mais segura e mais profunda que a de nenhum povo da Terra, do problema da educação.” (Cfr. Paidéia: a Formação do Homem Grego. São Paulo: Martins Fontes, 1995, p.14/15. 


“Os gregos foram adquirindo gradualmente consciência clara do significado deste processo mediante aquela imagem do Homem


� ROGERS, Carl. Tornar-se Pessoa. São Paulo: Martins Fontes, 1999, pp.121/140. A expressão “tornar-se pessoa” aqui referida deva ser compreendida no contexto da abordagem psicoterapêutica desenvolvida por Carl Rogers. Trata-se do processo de autoconhecimento, que visa a auxiliar o indivíduo a conhecer-se a si mesmo e a desenvolver suas potencialidades. Tal intento está profundamente conectado com o verdadeiro sentido da educação que para os gregos se denominava “paideia” . Basta lembrar a preocupação socrática sintetizada na célebre frase do templo de Delfos: “Conheça te a ti mesmo”.





� GARCIA, Maria. Mas, Quais São os Direitos Fundamentais?. In: Revista de Direito Constitucional Internacional nº39. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, pp.115/123. 


� Em estudo específico sobre a LDB, Maria Garcia analisa, dentre outros, os seguintes aspectos: a educação e a Constituição; a Lei de Diretrizes e Bases e a Constituição; a LDB e as Universidades. (Cfr. GARCIA, Maria. A Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. In:Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política nº23. São Paulo: Revista dos Tribunais, abril-junho, 1998, pp.59/64). 


� Cfr. C.F. art. 205. 


� O preâmbulo da Constituição Federal explicita quais são os valores cuja realização serviram de objetivo à instituição do Estado Democrático de Direito (liberdade, segurança, bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça) . O art. 3º da mesma Carta menciona os objetivos a serem alcançados pela República Federativa do Brasil. Tais objetivos visam a concretização dos mencionados valores. 


� Os demagogos, maiores inimigos do regime democrático, parecem não fazer distinção entre os conceitos de “povo” e “massa”. No entanto, ela é fundamental quando se luta pela concretização da democracia enunciada no texto constitucional, amparada nos princípios fundamentais por este adotados. Trata-se de explicitar características de que deve se revestir o povo numa sociedade que busca realizar a democracia para que possa exercer, racionalmente, o poder de que é titular no Estado de Direito Democrático. É natural que surja a pergunta: “Quem é o Povo”? Esta ensejou inclusive importante obra de Friedrich Müller (Cfr. Quem é o Povo? A Questão Fundamental da Democracia. São Paulo: Max Limonad, 1998. ) Em outro estudo, frisou-se que, no âmbito da autêntica democracia, povo é o “conjunto de pessoas suficientemente esclarecidas a respeito do contexto social e preocupadas com o aperfeiçoamento deste; e não a massa de indivíduos que se deixa insuflar e conduzir-se passivamente por argumentos demagógicos. Esta se converte em povo na medida em que obtém o esclarecimento decorrente do processo educacional para a cidadania, passando seus integrantes da condição de instrumentos usados pela demagogia à de verdadeiros cidadãos”. (Cfr. GOMES, Sergio Alves. Hermenêutica Jurídica e Constituição no Estado de Direito Democrático. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p.68. 


� DORIA, Sampaio. Comentários à Constituição de 1946. São Paulo: Max Limonad, pp.765-785. 


� “O conceito de educação ao longo de toda a vida é a chave que abre as portas do século XXI. Ultrapassa a distinção tradicional entre educação inicial e educação permanente. Aproxima-se de um outro conceito proposto com freqüência: o da sociedade educativa, onde tudo pode ser ocasião para aprender e desenvolver os próprios talentos. Nesta nova perspectiva a educação permanente é concebida como indo muito mais além do que já se pratica, especialmente nos países desenvolvidos: atualização, reciclagem e conversão e promoção profissionais de adultos. Deve ampliar a todos as possibilidades de educação, com vários objetivos, quer se trate de oferecer uma segunda ou uma terceira oportunidade, de dar resposta à sede de conhecimento, de beleza ou de superação de si mesmo, ou ainda, ao desejo de aperfeiçoar e ampliar as formações estritamente ligadas às exigências da vida profissional, incluindo das formações práticas.” (Cfr. Educação: um tesouro a descobrir.- 8.ed. São Paulo: Cortez; Brasília, DF:MEC: UNESCO, 2003, p.117. “Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI).” 


� Paulo Bonavides assim destaca “ o primado da dignidade da pessoa humana” no Estado de Direito democrático: “...Mas tudo mudou, e mudou para sempre, quando advieram os direitos fundamentais da segunda, da terceira e da quarta gerações e a reflexão constitucional passou, numa hora feliz, de compatibilização teórica, para o outro pólo – o da vertente tópica, também aristotélica, formando os juristas de uma nova escola de pensadores e hermeneutas. Suas postulações fizeram o princípio deslocar a regra, a legitimidade a legalidade, a Constituição a lei, e assim logrou estabelecer o primado da dignidade da pessoa humana como esteio de legitimação e alicerce de todas as ordens jurídicas fundadas no argumento da igualdade, no valor da justiça e nas premissas da liberdade, que concretizam o Estado de Direito”. (Cfr. BONAVIDES, Paulo. Teoria Constitucional da Democracia Participativa. São Paulo: Malheiros, 2001, p.221). 


� As estatíticas revelam o quanto a humanidade precisa evoluir para que a universalização da educação se torne uma realidade. “Hoje, cerca de 1 bilhão de adultos são analfabetos e 100 milhões de criaças (60% de meninas) em idade de freqüentar a escola não têm nenhum acesso a ela. Uma em cada quatro crianças não conclui o ciclo de cinco anos do ensino fundamental, indispensável para adquirir conhecimentos mínimos de leitura, escrita e cálculo. A África é uma das maiores vítimas: de acordo com as tendências atuais, 75% das crianças não escolarizadas em 2015 estarão concentradas nesse continente. Inúmeras são as razões que explicam esse drama humano. Elas vão da necessidade, para as crianças de muitos países, de participar das atividades agrícolas e domésticas - calcula-se que 250 milhões de crianças, de cinco a catorze anos trabalham -, a fatores culturais (discriminação sexual), passando por uma extrema pobreza das famílias e as desastrosas conseqüências da epidemia da aids, que causou a morte de muitos professores. Hoje, o fosso numérico que separa os países do Norte e do Sul agrava consideravelmente essas desigualdades em termos de desenvolvimento. (...) O desafio não é dos menores: de fato, hoje, cerca de 90 países não estariam em condições de oferecer a suas crianças o acesso universal à educação fundamental ate 2015” (Cfr. DENIS, Muriel. Universalizar a educação: o maior dos desafios. In: Label France – Revista de Informação do Ministério das Relações Exteriores nº 50. Paris, abril/junho, 2003, p.16). 


�Estudo comparativo mundial focado na área da educação, divulgado pela Unesco e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico atesta a fragilidade do ensino brasileiro. Estudantes de 41 países, na faixa dos 15 anos, foram testados em leitura, matemática e ciências. "O Brasil apresentou um desempenho lamentável". Em leitura, os alunos brasileiros "ficaram em 37º lugar, à frente apenas da Macedônia, da Indonésia, da Albânia e do Peru. Em matemática e ciências, em quadragésimo". A pesquisa concluiu também que "nenhum país conseguiu obter bons resultados no campo da educação sem fazer investimentos significativos - e bem distribuídos. (...) O Brasil reúne dois defeitos. O dinheiro é curto (30.000 reais por aluno até os 15 anos) e a distribuição dos valores, heterogênea. ...Nos útimos dez anos, houve um salto de quantidade no sistema educacional brasileiro. Praticamente todas as crianças foram matriculadas e se ampliou a oferta de vagas no ensino médio e no superior. No governo anterior, o ministro Paulo Renato Souza organizou um importante sistema de avaliações, que monitora do ensino fundamental ao superior. Os especialistas asseguram que o Brasil está no rumo certo, mas precisa perseverar para manter os acertos e fazer os ajustes necessários. (...) A Coréia investe pesado em educação há trinta anos". Segundo os resultados do mesmo estudo comparativo, os estudantes coreanos obtiveram o 1º lugar em ciências, o 3º em matemática e o 7º em leitura. A reportagem que noticia o referido levantamento toca no ponto central do problema da educação brasileira no estágio em que se encontra: " Resta enfrentar o desafio de oferecer não apenas um lugar em sala de aula mas garantir que as crianças absorvam o que lhes está sendo ensinado". (Cfr. Revista VEJA, edição nº1810, 09.07.2003, p.53). E pode-se acrescentar: mais do que absorver, passivamente, ensinamentos, o educando deve ser visto como um agente capaz de participar ativamente do processo educacional. Isso só será possível se contar não só com o espaço físico da sala de aula mas, também,com professores suficientemente preparados para educar e não apenas transmitir conhecimentos. E isso implica, obviamente, a necessidade de se valorizar a figura e a profissão do professor. Infelizmente, neste quesito, o Brasil também carece muito de uma urgente evolução que seja capaz de colocá-lo em posição menos distante dos países que há muito investem e, cada vez mais, em educação. 





